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EDITAL RETIFICADO. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2025. 

REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/2025.  

PROCESO ADMINISTRATIVO N° 022/2025. 
  
Objeto: Registro de preço para a futura e eventual aquisição de veículos leves e pesado, novos (zero 
quilometro), Através dos Recurso provenientes de emendas parlamentares, Convênios e Recursos 

próprios, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias municipais do Município de Alto 

Paraguai – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Realização: Por meio do site https://bllcompras.com/. 

 

Data de Início para o recebimento das propostas: das 15:00 horas do dia 25/06/2025 até às 

09:00 horas do dia 15/07/2025 (horário de Brasília) 
  
Data e horário de início da sessão: Dia 15/07/2025 às 09:30 horas (horário de Brasília)  
 
Data e horário de início da disputa: Dia 15/07/2025 às 10:00 horas (horário de Brasília) 
 
 
Edital Completo: Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - Setor de Licitações, Rua Presidente Médici, nº. 

470 – Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 – Alto Paraguai/MT – Fone: (065) 99288.7751 e na Internet, site 

https://www.altoparaguai.mt.gov.br/.  
Fundamento Legal: Regida pelos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Alto Paraguai-MT, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Adair José Alves Moreira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bllcompras.com/
https://www.altoparaguai.mt.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO   

PREGÃO ELETRONICO/REGISTRO DE PREÇO Nº. 010/2025 
 

O Município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro, Wisley 

Ribeiro do Amaral, nomeado pela Portaria N. º 18/2024 de 17 de janeiro de 2024, com endereço 

à Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - Setor de Licitações, Rua Presidente Médici, nº. 470 – 

Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 – Alto Paraguai/MT, torna público a abertura do Processo 

Licitatório, no Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de 

Licitações, firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, e, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, realizará Licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO N°. 010/2025, do tipo “MENOR PREÇO POR 

ITEM”, no modo de Disputa Aberto, destinada à aquisição do objeto que trata este Edital. 

 

Início do acolhimento das propostas eletrônicas: Das 09:00 horas do dia  25/06/2025  até às 

 09:00 horas do dia 15/07/2025 (horário de 

 Brasília) 

Início da sessão pública: Dia 15/07/2025 às 09:30 horas (horário de 

 Brasília). 

Início da disputa: Dia 15/07/2025 às 10:00 horas (horário de 

 Brasília). 
 

 

Endereço: Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - Setor de Licitações 

Rua presidente Médici, nº. 470 – Bairro Planalto–CEP: 78.410-000 – Alto Paraguai/MT 

 

Sites: http://www.altoparaguai.mt.gov.br (link: “Pregão Eletrônico”) e 
https://bllcompras.com/ (Bolsa de Licitações e Leilões). 

 

Meios para contato: 

Tel: (065) 99288-7751 

E-mail: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br  
Dias e horários: de segunda a sexta-feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min as 
17h00min. (horário local)  
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário 

de Brasília (DF).  

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O Município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, torna público a abertura do Processo 

Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, destinado ao Registro 

de preço para a futura e eventual aquisição de veículos leves e pesado, novos (zero quilometro), 

Através dos Recurso provenientes de emendas parlamentares, Convênios e Recursos próprios, 

destinados a atender as necessidades das diversas secretarias municipais do Município de Alto 

Paraguai – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 
 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

http://www.altoparaguai.mt.gov.br/
https://bllcompras.com/
mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br
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1.3. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações deste objeto 
descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos, 
prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 
 

1.4. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência 
de situações especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar 
unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência.   

2. DOS ANEXOS 
 

2.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de referência 

Anexo II - Termo de referência; 

Anexo III - Proposta de preços;  
Anexo IV - Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; Anexo V - Declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação; Anexo VI - Declaração de inexistência de fatos 

supervenientes; 

Anexo VII - Declaração de cumprimento de entrega dos materiais;  
Anexo VIII - Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, 
diretores ou sócios.  
Anexo IX – Ficha Cadastral; 

Anexo X – Ata de Registro de Preços;  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as 

exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que 

prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site https://bllcompras.com/ 
da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES.  
Obs.: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que 
sejam semelhantes ao objeto do certame.  
3.1.1. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de 
cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições abaixo 
detalhadas:  
a) Para Processos com Registro de Preços:  
- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre o valor empenhado. Onde 

fica sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações solicitar ao Município declaração formal dos 

empenhos já efetuados.  
b) Para Processos sem Registro de Preços:  
- 1,5%( um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
3.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 

3.2.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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3.2.2. Empresas que tenham notificações, processos e que não cumpriram o devido contrato com o 

município de Alto Paraguai – MT. 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  
3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
3.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021.  
3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
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3.8. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.  
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame.  
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
preferencialmente através do e-mail licitacao@altoparaguai.mt.gov.br.  
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
4.6. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site https://bllcompras.com/, serão 

disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o 
Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo 

frequentemente durante todo o certame.  
4.7. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário 

de expediente da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, nos dias e horário de segunda a sexta-
feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário de Mato Grosso). 

Pedidos recebidos após o referido horário serão considerados como recebidos no próximo dia de 
expediente.  

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões 

https://bllcompras.com/.  
5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 

Alto Paraguai e ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante:  
5.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica;  
5.3.2. Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 
 
5.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema 

eletrônico ou de sua desconexão. 
 

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br.
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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5.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o 
sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, 
telefone: 041-3042-9909.  
5.7. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei 
complementar 123/06, deverão declarar sua condição no sistema.  
5.7.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções previstas neste Edital. 
5.10. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que 
tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo 

para licitar e contratar com a Administração Pública.  
5.11. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua indicação de 

que inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro 
do disposto no § 1º do art. 337 da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

6.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site 

https://bllcompras.com/ até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em 

campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das 

regras do certame.  
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 6.1. e 8.1. deste Edital.  
6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
6.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  
6.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
6.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 6.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  
6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
https://bllcompras.com/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 
             Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT. 

    Fone: (65)99288-7751 – E-mail: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br 

 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
6.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
6.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.  
6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:  
6.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e  
6.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
6.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e  
6.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.  
6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  
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7.2. O Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01.  
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
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de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
7.19.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação.  
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.19.5. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para que se 
obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 

Edital. 7.19.6. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, 

quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
7.19.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação formal do pregoeiro aos licitantes pelo sistema 
eletrônico.  
7.20. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase 
recursal, nos termos do item 10.  
7.21. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo Pregoeiro 
para o arrematante.  
7.22. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o 
Pregoeiro a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas 
as condições do Edital.  
7.23. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame.  
 
 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item.  
8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;  
8.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou  
8.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.  
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.2.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 
(cento e oitenta) dias da data de abertura do certame.  
8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
8.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela 
Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  
8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  
8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  
8.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
8.4. Qualificação Econômico-Financeira  
8.4.1. Certidão negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
8.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios (art. 69 inciso I da Lei 14.133/2021).  
8.4.2.1. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 

(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo 

órgão competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela 

empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em 

Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilita do perante o Conselho Regional de 

Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.  
8.4.2.2. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o 
balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.  
8.4.2.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, 

legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de 
apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.  
8.4.2.4. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-

financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor 

Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI 
tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os 

relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.  
8.4.2.5. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura.  
8.4.2.6. Os documentos referidos item 8.4.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
8.4.2.7. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- 

SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 
             Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT. 

    Fone: (65)99288-7751 – E-mail: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br 

 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

8.5. Qualificação Técnica  
8.5.1. Apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividade compatível e/ou características 
semelhantes com o objeto desta Licitação.  
8.5.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
8.5.2. Licença de Funcionamento emitida pela vigilância Sanitária Municipal ou Estadual.  
8.5.3. Declaração que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo solicitado, 
conforme modelo do Anexo VI.  
8.2. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular perante o 

Ministério do Trabalho.  
8.2.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável 

legal, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação 

(conforme modelo do Anexo IV), bem como, a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

(conforme modelo sugerido no Anexo III).  
8.3. Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, 
diretores ou sócios, (conforme modelo do Anexo VII).                    

9. DO JULGAMENTO 
 

9.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e 
obedecendo a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”.  
9.1.1. Em caso de empate, serão aplicadas as disposições do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o 
arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, 
sob pena de desclassificação.  
9.3. Serão desclassificadas propostas que:  
a) forem lançadas, mas não forem anexadas. 

b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação.  
c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento.  
d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou 
manifestamente inexequíveis.  
9.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

10. DOS RECURSOS 
 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
7.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
7.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.  
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico licitacao@altoparaguai.mt.gov.br do recurso importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
 

11.1. Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura da Ata de 
registro de preços e/ou retirada da Nota de Empenho, via e-mail, AR ou qualquer outro meio de 

comunicação que comprove a sua convocação.  
11.2. O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou recebimento 

dos respectivos instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de força maior, 

devidamente justificado, comprovado e aceito pela Administração, acarreta a imediata perda do 
direito de contratar, sem prejuízo da sanção do item 13.1 “b”.  
11.2.1. Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a licitante 
com preço registrado em 2º lugar para efetuar o fornecimento e assim por diante.  

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  
12.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas as regularidades dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório.  
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação.  

 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br
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14.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário 
a assinar o contrato dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que 
o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município.  
14.2. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo 

a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 

primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do art. 89, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021.  
14.5. Decorrido o prazo do item 13.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo  
à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, 
ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente.  
14.5.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

14.5.2. Impedimento de contratar com este Município por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
14.5.3. A multa de que trata o item 13.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

15. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 
14.133/2021). 
15.2. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o Município de Alto Paraguai não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora da Ata. 
15.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
Secretarias Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe na Lei Federal 14.133/21 e alterações e serão 
empenhadas nas seguintes rubricas: 

GABINETE DO PREFEITO: 

 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA GABINETE E SUAS UNIDADES 

COD. RED. 12 - 04.122.0002.1007.4.4.90.30.1.500.0000000; 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA E SUAS UNIDADES 

COD. RED. 67 - 04.122.0002.1021.4.4.90.30.1.500.0000000; 
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO: 

 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA INFRAESTRUTUIRA E 

SANEAMENTO: 

COD. RED. 73 - 04.122.0002.1024.4.4.90.30.1.500.0000000; 

COD. RED. 73 - 04.122.0002.1024.4.4.90.30.1.701.0000000; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

COD. RED. 122 - 12.122.0002.1043.4.4.90.30.1.571.0000000; 

COD. RED. 122 - 12.122.0002.1043.4.4.90.30.1.500.1001000; 
 

SECRETARIA DE SAÚDE: 
 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE: 

COD. RED. 122 - 10.122.0002.1063.4.4.90.30.1.500.1001000; 

 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A ATENÇÃO BASICA: 

COD. RED. 175 - 10.301.0007.1067.4.4.90.30.1.500.1002000; 

 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS DE AMBULANCIAS: 

COD. RED. 179 - 10.301.0007.1169.4.4.90.30.1.500.1002000; 

 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE ELETIVO - MAC: 

COD. RED. 192 - 10.301.0007.1072.4.4.90.30.1.500.1002000; 

COD. RED. 192 - 10.301.0007.1072.4.4.90.30.1.601.0000000; 

COD. RED. 192 - 10.301.0007.1072.4.4.90.30.1.621.0000000; 
 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS DE AMBULANCIAS - MAC: 

COD. RED. 193 - 10.302.0007.1073.4.4.90.30.1.500.1002000; 

COD. RED. 193 - 10.302.0007.1073.4.4.90.30.1.601.0000000; 

COD. RED. 193 - 10.302.0007.1073.4.4.90.30.1.621.0000000; 
 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A ATENÇÃO BASICA: 

COD. RED. 175 - 10.301.0007.1067.4.4.90.30.1.500.1002000; 
 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 

COD. RED. 257 - 08.122.0001.1085.4.4.90.30.1.500.0000000; 

COD. RED. 257 - 08.122.0001.1085.4.4.90.30.1.660.0000000; 

COD. RED. 257 - 08.122.0001.1085.4.4.90.30.1.661.0000000; 
 

16. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 
 
16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
16.3. Nos termos do disposto da Lei Federal 14.133/21, a manifestação do órgão gerenciador de 
que trata o item anterior fica condicionada à comprovação, pelo órgão ou entidade não 
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participante, da vantajosidade da adesão, assim considerada aquela que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e/ou a economicidade na utilização da ata de registro de preços; 
 
16.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nelas estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
16.5. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 
contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 
 
16.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
 
16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
16.9. É facultado aos órgãos ou entidades municipais, distritais, estaduais ou federais a adesão a 
ata de registro de preços da Administração Pública do Município de Alto Paraguai – MT; 
 
16.10.O órgão gerenciador da ata de registro de preços somente poderá se manifestar quanto à 
possibilidade de adesão a sua ata de registro de preços, quando houver declaração expressa da 
empresa detentora da ata celebrada que ateste que a adesão pretendida não causará prejuízos 
quantitativos ou qualitativos para a contratação oriunda da ata original, consoante disposto pela 
Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores e decreto municipal 007/2024; 
 
16.11. Para o fim do disposto pelos itens 16.1 e 16.10, não há prazo para manifestação do órgão 
gerenciador, devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante 
pretende aderir, conforme previsão da Lei Federal 14.133/21; 
 
16.12. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 
acompanham, deverá, preferencialmente, ser formalizado até 10 (dez) dias antes da data de 
expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 
processo para autorização pelo órgão gerenciador. 
 
16.12.1. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai, por meio do Setor de Licitações e Contratos através do e-mail 
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licitacao@altoparaguai.mt.gov.br ou pelo endereço Rua Presidente Médici, 470 Bairro Planalto – 
CEP 78.410.000 – Alto Paraguai – MT Fone 065 99288-7751.                         

17. DO REAJUSTE DE PREÇO 
 

17.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços;  
17.2. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.  
17.3. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso 

II e do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 

extracontratual).  
17.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo.  
17.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação.  
17.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.  
17.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 16.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.  
17.9. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.  
17.10. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da 

proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
17.11. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto 

fornecido e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;  
17.12. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 
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17.13. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 

Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidade.  
17.14. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.  
17.15. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso;  

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante/adjudicatário que:  
18.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
18.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
18.1.3 apresentar documentação falsa; 

18.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.6 não mantiver a proposta; 

18.1.7 cometer fraude fiscal; 

18.1.8 comportar-se de modo inidôneo;  
18.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
18.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
18.4.2 Multa de 10% (dez. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  
18.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
18.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos;  
18.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
18.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
18.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.  
18.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999.  
18.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos 
termos do art. 59, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.  
19.2. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  
a) Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de 
Brasília (DF).  
b) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 

c) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis.  
d) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraguai, nos dias e horário de segunda a quinta-feira, nos horários das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min, e na sexta-feira das 07h00min às 13h00min. (horário 
local).  
19.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, 
salvo a devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT, nos termos 

do Art. 122 da Lei n. 14.133/2021.  
19.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que 
se fizerem necessárias, nos termos do art. 124 da Lei n. 14.133/2021.  
19.5. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de 
fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou 
indenização por esses fatos.  

19.6. As empresas licitantes são totalmente responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
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19.7. O Pregoeiro juntamente com Equipe de Apoio e Assessoria Jurídica, no interesse público, 

poderá relevar simples omissões ou erros meramente formais observados na documentação e na 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação 

e a segurança jurídica na eventual contratação.  
19.7.1. Em qualquer momento, será possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
19.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor do 
cumprimento do princípio da ampla concorrência entre os interessados, sem comprometimento 
da segurança da futura aquisição;  
19.9. Fica eleito o foro da Comarca de Diamantino, Estado de Mato Grosso, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 
 
 
 

 

Alto Paraguai – MT, 16 de junho de 2025. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E 
PESADO, NOVOS (ZERO QUILOMETRO), ATRAVÉS DOS RECURSO PROVENIENTES DE 
EMENDAS PARLAMENTARES, CONVÊNIOS E RECURSOS PRÓPRIOS, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAGUAI – MT. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Alto Paraguai/MT, 16 de junho de 2025. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA AQUISIÇÃO 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1- O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), enquanto elemento essencial ao 
planejamento do suprimento governamental, ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua 
elaboração, auxilia na elaboração do competente Termo de Referência (TR) e dos demais documentos 
integrantes do processo de aquisição. 

 

1.2- Vê-se, assim, que as finalidades do ETP estão dirigidas, dentre outras, a analisar a viabilidade 
técnica da almejada aquisição, bem assim avaliar todos os aspectos necessários e suficientes à 
aquisição.1  

 

1.3- O papel do ETP (não obstante previsão legal) tem respaldo na doutrina administrativista brasileira, 
conforme diz a Professora Tatiana Camarão2: 

 

Entende-se que um dos principais documentos da etapa de planejamento é o Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), o qual se destina a identificar e analisar a necessidade pungente projetada pela 
unidade administrativa ao realizar o seu planejamento estratégico e o plano anual de aquisição, 
buscando evidenciar o problema a ser resolvido, assim como as soluções possíveis, com fins de avaliar 
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de aquisição. Nota-se, portanto, que 
o ETP assume função estratégica na engrenagem das contratações públicas, pois pavimenta o 
caminho para o atendimento da demanda ao avaliar os cenários possíveis e demonstrar a viabilidade 
técnica e econômica das soluções disponíveis. Em decorrência disto, esse documento vem sendo 
exigido em vários normativos e trouxe à tona dúvidas em relação à sua produção, conteúdo, momento 
adequado para sua elaboração e aplicabilidade nas contratações públicas. 

 

1.4- O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 
da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a 
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias 
para subsidiar o respectivo processo de aquisição. 

 

1.5- Não por outro motivo, aliás, disciplina o § 1º do artigo 18 da Lei n. 1.4133/2021 quanto à própria 
função do ETP (atenção especial para os destaques que não constam do original): 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na aquisição, compreendidos:  

 

1 TCU. Acórdão 1273/2007-Plenário. Relatório de Levantamento. Relator Min. Ubiratan Aguiar. Sessão de 

julgamento em 27.06.2007. Enunciado: “Os estudos técnicos preliminares devem demonstrar a viabilidade 

técnica a partir de todos os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para 
caracterizar a obra, com indicações dos estudos técnicos e ambientais, avaliação do seu custo, definição dos 

métodos e do prazo de execução.”  
2 CAMARÃO, Tatiana. Estudo Técnico Preliminar: arquitetura, conteúdo e obrigatoriedade. Disponível em: 

http://www.novaleilicitacao.com.br/2020/01/03/estudo-tecnico-preliminar-arquitetura-conteudo-

obrigatoriedade-e-a-previsao-no-pl1292-95/. 
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I - a descrição da necessidade da aquisição fundamentada em estudo técnico preliminar 
que caracterize o interesse público envolvido; [...] 

 

- 1º. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da aquisição, e conterá os seguintes 
elementos:  
I - A descrição da necessidade da aquisição, considerado o problema a ser resolvido sob 
a perspectiva do interesse público;  
II - A demonstração da previsão da aquisição no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; III 
- Os requisitos da aquisição;  
IV - As estimativas das quantidades para a aquisição, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  
V - O levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;  
VI - A estimativa do valor da aquisição, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação;  
VII - A descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  
VIII - As justificativas para o parcelamento ou não da aquisição;  
IX - O demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.  

 

2- DEFINIÇÃO DAS NECESSIDADES E DIAGNÓSTICOS. 

 

2.1- Trata-se da necessidade de aquisições de veículos automotores terrestre 0KM, para compor a 
frota das Secretarias Municipais de Alto Paraguai – MT com Transferências de recursos oriundos de 
emendas parlamentares e recursos próprios. 

 

2.2- Com o provimento da solução, a área requisitante da solução visa a atender as necessidades e 
garantir a prestação do serviço público. 

 

2.3- A descrição da necessidade da aquisição visa a solução mais adequada do problema sob a 
perspectiva do interesse público. 

 

2.4- Atualmente, para toda compra pública é realizada uma descrição detalhada e estimativa do 
quantitativo conforme a realidade que se apresenta, com intuito de alcançar a eficiência e 
vantajosidade das contratações públicas. 

 

2.5- Trata-se de uma aquisição que faz parte do calendário anual de compras do Município, sendo que 
praticamente sempre com êxito e eficácia, inclusive no tocante a execução contratual. 

 

3- DA AQUISIÇÃO E JUSTIFICATIVA DAS SOLUÇÕES A CONTRATAR 
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3.1- A Administração Pública Municipal é composta por diversas Secretarias e Fundos Municipais 
engajados em cumprir com a obrigação pública visando o bem-estar da coletividade. E nessa linha de 
ideias, procedeu-se o levantamento das demandas do município para elaborar a presente 
documentação, encontrando-se no procedimento os elementos que dizem respeito ao objeto licitado. 

 

3.2- A estimativa da demanda é baseada principalmente nos procedimentos e compras públicas 
realizadas anteriormente, mas também com base na evolução e desenvolvimento local. 

 

3.3- A aquisição intentada adquire contornos de maior relevância, porquanto viabiliza a manutenção 
dos veículos oficiais, garantindo segurança aos usuários.  

 

3.4- A definição do objeto aqui citado se dará, detalhadamente, no competente Termo de Referência 
que será elaborado oportunamente. Aqui, neste ETP, tão somente serão destacados os elementos 
principais relacionados à aquisição até mesmo porque o presente documento não se confunde com 
aquele, o Termo de Referência. 

 

4. DA IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS SOLUÇÕES 
 

4.1- Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher qual a solução que melhor 
responde às necessidades deste Município, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e ambientais 
em relação aos produtos a serem adquiridos. 

 

4.2- As alternativas para a execução da prestação dos serviços públicos: 
 

SOLUÇÃO   DESCRIÇÃO 

Aquisição de Veículos O veículo será incorporado à frota do órgão, cabendo a este a responsabilidade pela gestão 
   da manutenção e documentação pertinente. 

Locação  de  veículos  (com  ou O serviço  consiste  na  disponibilização  de  veículos  pela  empresa  contratada,  a  qual se 
sem motorista)  responsabiliza  pela  manutenção  de  cada  veículo  disponibilizado,  pela  gestão  da 

   documentação pertinente e  pela  substituição  dos veículos.  A  modelagem  inclui franquia 
   mensal e valor por km rodado, ou quilometragem livre. 

Serviço de Transporte Individual Serviço remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização 
Privado de Passageiros de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por SERVIDORES 
Baseado em Tecnologia   de MUNICIPAIS previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação 
Comunicação em Rede em  rede.  A  contratada  seria  uma  empresa  de  tecnologia  que  não  presta  serviços  de 

   transporte, mas sim de intermediação. Os motoristas parceiros são prestadores de serviço de 
   transporte individual privado. Atuam de maneira independente e autônoma e contratam os 
   serviços  de  intermediação  digital  prestados  pela  empresa  de  tecnologia.  A  operadora 
   apresenta, em geral, modelo de preço dinâmico que pode variar de modo a equilibrar a oferta 
   e a demanda em cada momento. Assim, não se determinam preços fixos por quilômetro. Os 
   usuários passam a conhecer o preço a praticar no momento da viagem, mediante consulta 
   ao aplicativo. Os motoristas cadastrados não são funcionários das empresas operadoras, 
   não havendo garantia de que cumpram regras de conduta profissional. Portanto, não podem 
   as operadoras, em virtude da falta de ingerência, ser responsabilizadas por condutas ilegais 
   eventualmente praticadas pelos motoristas. 
    

 

 

4.4- JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
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e) Considerando que trata-se de recursos de transferência especial e recursos próprios com 
exclusividade para investimento, a solução mais viável e adequada é a aquisição de veículos. 

 
f) A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o preenchimento dos 
requisitos de conforto e segurança adequados ao deslocamento de servidores. 

 
g) Reconhece-se as vantagens de cada modelagem em relação a deslocamentos específicos, 
presumindo-se que a melhor solução para as necessidades de transporte do órgão baseia-se num 
modelo híbrido formado pelas soluções identificadas. 

 
h) Particularmente no transporte de servidores, faz-se necessário cuidados especiais com a segurança 
física dessas autoridades. Por esse motivo, é recomendável evitar a utilização de serviços que não 
possam contar com os requisitos de condução, como é o caso de Serviço de Transporte Individual 
Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede. 

 
i) A locação de veículos representa, em regra, solução viável por evitar contratações correlatas 
relacionadas à gestão de manutenção dos veículos. Entretanto, a dimensão da necessidade em estudo 
representa apenas pequena parcela das necessidades totais do órgão, atualmente atendidas pela frota 
oficial. Nesse viés, as contratações correlatas relativas à frota oficial vigentes ainda serão requeridas 
nos próximos anos. 

 
j) Por outro lado, a aquisição de veículos novos agregará garantia contratual geralmente de 1 a 3 anos, 
prazo em que o custo de manutenção com o equipamento será quase integralmente suprimido. Além 
disso, prescindirá de novas contratações correlatas para a gestão, podendo utilizar os atuais contratos 
à disposição da frota. 

 
k) Assim é imprescindível a renovação, pelo menos parcial da frota, o que poderá ser providenciado 
pela aquisição de veículo novo conforme propõe este estudo. 

 
l) A caracterização do veículo foi estabelecida com base na experiência de aquisições anteriores e na 
busca de padronização das características da frota do Município, visando à maior vantajosidade 
econômica – custo/benefício (economia de combustíveis, menores gastos com manutenção preventiva 
e corretiva, etc.). 

 
m) A solução escolhida, em relação às outras soluções apresentadas, se mostra a mais viável em 
virtude de, no caso da solução que considera a aquisição de baterias automotivas, para atender à 
todas Secretarias da Administração Pública Municipal, ser a mais eficiente daquelas disponíveis. 

 
n) A aquisição em questão amplamente transparente, sendo que todas as empresas do ramo teriam 
capacidade técnica necessária para executar o contrato favorecendo a competitividade do certame.  

 

e) Em análise comparativa ficaram demonstradas as vantagens (pontos fortes) e desvantagens 
(riscos, limitações, problemas) referentes à adoção de cada solução, demonstrando como cada uma 
delas cumpre ou descumpre os requisitos da aquisição. 

 
f) A solução se refere ao conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, 
de forma integrada, gerar os resultados que atendam à Administração, ficando evidenciado todas as 
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partes necessárias ao atendimento da demanda, necessidade ou problema, inclusive abordando 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 

 

14. Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas por 
dispositivos que possibilitem a acessibilidade de pessoas com algum tipo de deficiência ou mobilidade 
reduzida, sendo inclusive questão de saúde pública em caso da sua ausência, contribuindo de forma 
significativa para a preservação do Patrimônio Público e o bem-estar dos usuários. A aquisição 
proposta será benéfica e vantajosa, uma vez que:  
• O planejamento para esta aquisição ora pretendida foi realizado buscando o melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e/ou financeiros despendidos na aquisição de serviços, contemplando 
assim, a demanda das atividades essenciais e auxiliares às atividades acadêmicas e administrativas;  
• Os padrões aqui definidos, que contam com especificações usuais no mercado, permitirão a 
permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento dos 
serviços prestados;  
• Os parâmetros definidos para o objeto da aquisição e para execução contratual possibilitam obter 
preço compatível com a finalidade estabelecida;  
• No que tange aos impactos ambientais da aquisição, foram relacionadas, neste estudo, as obrigações 
da contratada quanto a critérios de sustentabilidade, que vão desde rotinas até critérios que deverão 
ser respeitados quando da aquisição e disponibilização dos materiais.  

 

5- RELAÇÃO ENTRE DEMANDA ESTIMADA E QUANTIDADES PREVISTA 
 

5.1- Para a estimativa das quantidades, considerou-se a totalidade das necessidades das secretarias 
municipais, bem assim os elementos constantes de procedimento análogo anterior e a projeção da 
razoabilidade deste quantitativo, para que se possa suprir as demandas aqui faladas. 

 

5.2- As quantidades a serem adquiridas foram estimadas em função do consumo, obtidos a partir de 
fatos concretos como série histórica do consumo, acrescidas de eventuais ocorrências vindouras 
capazes de impactar os quantitativos demandados e acréscimos de atividades. Foi realizado ainda o 
levantamento de mercado considerando as disponibilidades, características e oferta local e regional. 

 

5.3- Destaca-se que – muito provavelmente – a modulagem da licitação passe pelo fornecimento 
parcelado, cujos contornos aparentam ser apropriados. Se assim for, os quantitativos são sob certo 
aspecto incertos, porém determináveis com a utilização das autorizações de fornecimento periódicas, o 
que tal circunstância justifica a estimativa feita. 

 

5.4- Seguindo a autorização contida na legislação vigente (art. 40, V, “b” e § 3º, Lei nº 14.133/2021), o 
caso reflete a flexibilização do princípio do parcelamento para melhor guarnecer a viabilidade técnica e 
econômica da aquisição, ante o sobrelevado risco de inutilidade do objeto perante eventual 
incompatibilidade. 

 

5.5- Ademais, consoante estudos promovidos no âmbito nacional, o mercado tem capacidade para 
atendimento da demanda na forma parcelada e por item, o que afasta eventuais questionamentos 
acerca de alguma fragilidade à competitividade do certame. 

 

5.6- Conforme estudos preliminares, a análise do objeto pretendido com a aquisição revela a sua 
natureza “comum”, até por conta da averiguação de padrões de desempenho e qualidade que podem 
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ser objetivamente definidos no edital, principalmente perante o parcelamento e as especificidades 
escolhidas para garantir a utilidade do produto pretendido na compra, reforçando o enquadramento fático 
à hipótese de aquisição na modalidade licitatória “pregão” (art. 29, Lei nº 14.133/2021). 

 

5.7- Conforme planejamento, as especificações e quantidades em relação às suas adequabilidades frente 
às necessidades da Administração são: 
 

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO DO OBJETO UN QUANT 

1 00020287 VEÍCULO TIPO VAN - PARA TRANSPORTE DE 10+1 PASSAGEIROS COM 
ACESSIBILIDADE. VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO (ZERO QUILÔMETRO) 
TIPO VAN; MOTOR A DIESEL; ADAPTADA PARA 10 PASSAGEIROS + 1 
MOTORISTA; CILINDRADA MÍNIMA 1.499 CM³, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
DE NO MÍNIMO DE 3.200 MM, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 115 
CV, COM TORQUE DE NO MÍNIMO 30 KG.F.M, COM FREIO DE 
ESTACIONAMENTO, TRANSMISSÃO MANUAL COM NO MÍNIMO 6 
MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ, TRAÇÃO DIANTEIRA, FREIO A DISCO 
NAS 4 RODAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM NO MÍNIMO 69 LITROS, 
COM AIR BAG, COMPRIMENTO TOTAL DE NO MÍNIMO 5.300 MM, PBT 
MÍNIMO: 3.200 KG, ALTURA EXTERNA MÍNIMA: 2.285 MM, VIDROS 
DIANTEIROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, ILUMINAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA E DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; PINTURA SÓLIDA BRANCA; CAPACIDADE PARA 11 
LUGARES, SENDO 9 (NOVE) PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA E 1 
(UM) CADEIRANTE, TODOS OS BANCOS DO SALÃO DEVERÃO SER 
FIXADOS POR TRILHO EM ALUMÍNIO EXTRUSADO INTEIRIÇOS E 
ALINHADOS INTEGRALMENTE NO VEÍCULO POSSIBILITANDO ASSIM, A 
RETIRADA, REINSTALAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE LAYOUT DOS BANCOS 
NA VAN. ALUMÍNIO EXTRUSADO UTILIZADO 6061, TEMPERA T6 ALTA 
RESISTENCIA A CORROSÃO, RESISTENCIA MECANICA ACIMA DE 260 
MPA, FIXADOS POR MEIO DE PARAFUSOS CLASSE 8.8, CHAPA DE 
FIXAÇÃO E PORCAS ZINCADAS AUTO TRAVANTES COM TRATAMENTO 
SUPERFICIAL; EQUIPADA COM DISPOSITIVO DE POLTRONA MÓVEL 
(D.P.M.) QUE POSSIBILITE A ACESSIBILIDADE COM INCLUSÃO DE 01 
(UM) CADEIRANTE MANTENDO O ALTO PADRÃO DE CONFORTO E 
SEGURANÇA PARA TODOS OS PASSAGEIROS; BANCO INSTALADO 
SOBRE O D.P.M. (DISPOSITIVO DE POLTRONA MÓVEL) COM APOIO DE 
BRAÇO DUPLO E CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTAS, CINTOS DE 
SEGURANÇA NOS DEMAIS BANCOS, CONFORME NORMAS TÉCNICAS 
ABNT; BANCOS DO MOTORISTA E PASSAGEIROS REVESTIDO EM 
COURVIN DE ALTA QUALIDADE OU TECIDO MANTENDO O MESMO 
PADRÃO DAS POLTRONAS TRASEIRAS COM APOIO DE CABEÇA; E 
RECLINAVEI,  PNEUS: 215/65R16 DE ACORDO COM A LINHA DO 
FABRICANTE, COM SELANTE DE PNEU PROFISSIONAL QUE É 
PREVENTIVO E REPARADOR DE FUROS EM PNEUS, COM FATORES DE 
PREVENÇÃO ATIVA CONTRA FUROS DE ATÉ 12 MILÍMETROS PARA 
VEÍCULOS LEVES, E ATÉ 20 MILÍMETROS PARA VEÍCULOS DE CARGA E 
MÁQUINAS PESADAS. FEITO PARA USO EM SITUAÇÕES EXTREMAS, 
BEM COMO EM VEÍCULOS MILITARES; COMPOSTO POR FIBRA 
KEVLAR, ARAMIDA, POLÍMEROS GRANULADOS DE DIMENSÕES 
DIVERSAS À BASE DE BORRACHA E POLÍMEROS DE PVC. O SELANTE 
OFERECE BLINDAGEM FÍSICA DE ALTA PERFORMANCE (NÃO CONTÉM 
QUÍMICOS À BASE DE COLAS E ADESIVOS, POSSUI VALIDADE 
INDETERMINADA), CONTÉM ANTIOXIDANTES E NÃO É NOCIVO AO 
CONJUNTO RODA E PNEU, PERMITINDO A REFORMA DO PNEU. É 
ALTAMENTE SOLÚVEL EM ÁGUA. PREVINE E RECUPERA 
DEFINITIVAMENTE FUROS EM PNEUS SEM A NECESSIDADE DE 
REPAROS POSTERIORES, PODENDO RECUPERAR PNEUS JÁ 
FURADOS. TAMBÉM RECUPERA PEQUENAS FISSURAS NO TALÃO DO 
PNEU, BEM COMO POROSIDADE CAUSADA PELA REFORMA, QUE 
GERA BOLHAS NOS PNEUS. ALÉM DISSO, DIMINUI A TEMPERATURA 
DO PNEU EM ATÉ 30 GRAUS CELSIUS, POR CAPILARIDADE ATRAVÉS 
DOS FLANCOS E GESTÃO PROLONGADA DA CALIBRAGEM CONFORME 
DESCRIÇÃO DO MANUAL DO FABRICANTE, FICHA TÉCNICA, FISPQ 
BALIZADA PELA ABNT E TERMOS DE GARANTIA DO FABRICANTE, (O 
FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR NOTA DE COMPRA DO PRODUTO 
APLICADO NO ATO DA ENTREGA DO VEÍCULO) AR CONDICIONADO EM 
TODO O VEÍCULO, E PARA CABINE DO MOTORISTA ORIGINAL DE 
FÁBRICA; APRESENTAR RELATÓRIO TÉCNICO DE ENSAIO DO 
CONFORTO TÉRMICO NO VEÍCULO OFERTADO EM NOME DA EMPRESA 
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TRANSFORMADORA, REVESTIMENTO INTERNO DO SALÃO, TETO, 
LATERAL DIREITA E ESQUERDA, EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO 
ESTIRENO) TERMO FORMADO; PISO EM CHAPA DE COMPENSADO 
NAVAL 12 MM REVESTIDO COM MANTA VINÍLICA ANTIDERRAPANTE 
SEM EMENDAS OU FRESTA PARA NÃO HAVER INFILTRAÇÃO DE 
LÍQUIDOS E PARA OBTER UMA PERFEITA ASSEPSIA COM 
ACABAMENTOS EM PERFIS DE ALUMÍNIO; TODOS OS VIDROS DO 
SALÃO DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 
INMETRO 34/2021 E DEVERÁ SER APRESENTADO NA PROPOSTA 
COMERCIAL CERTIFICADO EMITIDO POR LABORATÓRIO EM NOME DA 
EMPRESA FABRICANTE DOS VIDROS; TODA A FIAÇÃO ELÉTRICA 
ESTARÁ PROTEGIDA POR CONDUITES DE FÁCIL ACESSO PARA 
MANUTENÇÃO E CABOS ANTICHAMAS COM TERMINAIS CLIPADOS NAS 
PONTAS DOS FIOS; 01 (UMA) ILUMINAÇÃO INTERNA COMPOSTA DE 02 
(DUAS) LUMINÁRIAS EMBUTIDAS NO DUTO CENTRAL DO AR 
CONDICIONADO - CAIXA TRASEIRA COM INTERRUPTOR DE 
ACIONAMENTO INSTALADO NO PAINEL DO MOTORISTA; 04 (QUATRO) 
PORTAS SENDO 2 DIANTEIRAS; UMA LATERAL CORREDIÇA E UMA 
TRASEIRA; TACÓGRAFO DIGITAL; RADIO BÁSICO COM ALTO FALANTE 
NO SALÃO DO VEÍCULO; JOGO DE TAPETES DE BORRACHA; 
PROTETOR DE CÁRTER; EQUIPADO COM 04 MARTELINHOS DE 
SEGURANÇA INSTALADOS NAS LATERAIS DO VEÍCULOCADASTRO DO 
RENAVAM, PARA ALTERAÇÃO DE VEÍCULO FURGÃO PARA VEÍCULO 
PASSAGEIRO. DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTADA NA 
PROPOSTA: APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO DE ENSAIO DE 
ANCORAGEM DO CINTO DE SEGURANÇA, COM AS SEGUINTES 
NORMAS DEVIDAMENTE REFERENCIADAS NO DOCUMENTO 
APRESENTADO: CONTRAN 939/2022 E UN/ECE R14. O ARQUIVO 
DEVERÁ COMPROVAR, POR IMAGEM, FIXAÇÃO DOS BANCOS AO 
ASSOALHO DO VEÍCULO POR MEIO DO TRILHO EM ALUMÍNIO. TAMBÉM 
DEVERÁ ESTAR INDICADO NO RELATÓRIO A LIGA DO ALUMÍNIO 
UTILIZADA NA FIXAÇÃO DOS BANCOS. RELATÓRIO EMITIDO PARA 
EMPRESA ADAPTADORA; APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO 
DE ENSAIO DE ANCORAGEM E PERFORMANCE DE D.P.M. (DISPOSITIVO 
DE POLTRONA MÓVEL), EM NOME DA EMPRESA ADAPTADORA, COM 
AS SEGUINTES NORMAS DEVIDAMENTE REFERENCIADAS NO 
DOCUMENTO: ABNT NBR 6091/2015 E CONTRAN 939/2022.APRESENTAR 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA ADAPTADORA, O MESMO TERÁ 
QUE APRESENTAR SEU REGISTRO VIGENTE NO CREA; 50 
APRESENTAR PROJETO TÉCNICO DETALHADO COM TODOS OS ITENS 
EXIGIDOS NA DESCRIÇÃO DO OBJETO, E MEMORIAL DESCRITIVO 
DEVIDAMENTE ASSINADOS PELO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL DA 
EMPRESA ADAPTADORA. APRESENTAÇÃO DO CAT E CCT, OU ISO, EM 
NOME DA ADAPTADORA;APRESENTAR CARTÃO DE CNPJ DA 
EMPRESA ADPTADORA QUE FARÁ A TRANSFORMAÇÃO;APRESENTAR 
CARTA DE SOLIDARIEDADE DA EMPRESA ADPTADORA PARA O 
LICITANTE;APRESENTAR CONTRATO ENTRE TRANSFORMADOR E O 
LICITANTE, E APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DO TRANSFORMADOR 
NA ENTREGA DO VEÍCULO COMPROVANDO REALIZAÇÃO DA 
ADAPTAÇÃO COM A EMPRESA DO CARTÃO DE CNPJ E CONTRATO 
APRESENTADO; TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 
OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM 
LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE GARANTIA 
SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 

2 0004333 MOTOCICLETA 160CC MOTOCICLETA NOVA ZERO KM ANO/MODELO: 
2025/2025 OU VERSÃO MAIS ATUALIZADA MOTOR POTÊNCIA MÁXIMA: 
10,4 KW (14,2 CV) A 8000 RPM (GASOLINA) / 10,5 KW (14,3 CV) A 8000 
RPM (ETANOL) TORQUE MÁXIMO: 14,1 N.M (1,44 KGF.M) A 5500 RPM 
(GASOLINA) / 14,2 N.M (1,45 KGF.M) A 5500 RPM ÀLCOOL (ETANOL) 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA E/OU ETANOL, COM CAPACETE INCLUSO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. O 
FORNECEDOR DEVERÁ PROPOR ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA, 
DEVENDO INFORMAR O NOME, O ENDEREÇO COMPLETO E TELEFONE 
FIXO PARA CONTATO, EM SUA PROPOSTA. OBS: O VEÍCULO DEVERÁ 
RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E 
EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE GARANTIA 
SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 
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3 00066982 MOTOCICLETA 0KM DE 125CC OU SUPERIOR. CARACTERÍSTICAS: ANO 
DE FABRICAÇÃO 2025/2025, POTÊNCIA MÍNIMA DE 125CC. 
GASOLINA/ETANOL, CÂMBIO MANUAL MÍNIMO DE QUATRO MARCHAS, 
SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICO/PEDAL, TANQUE COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 5 LITROS. FREIO DIANTEIRO/DIÂMETRO: A DISCO / 220 MM; 
FREIO TRASEIRO/DIÂMETRO: A TAMBOR / 131 MM. COM CAPACETE 
INCLUSO, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM. O FORNECEDOR DEVERÁ PROPOR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA AUTORIZADA, DEVENDO INFORMAR O NOME, O ENDEREÇO 
COMPLETO E TELEFONE FIXO PARA CONTATO, EM SUA PROPOSTA. 
OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM 
LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE GARANTIA 
SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 

UN 03 

4 00065349 VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO MICRO-ÔNIBUS, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NOVO, ZERO QUILÔMETRO;  ANO-MODELO  
2024/2025  CHASSI  E CARROCERIA  INTEGRADOS;  CAPACIDADE  
PARA  33 PASSAGEIROS  INCLUINDO  O  MOTORISTA;  COR BRANCA; 
MOTOR DIESEL; MOTOR COM POTÊNCIA DE 175  CV;  EM  
CONFORMIDADE  COM  A  NORMA PROCONVE  P-8  /  EURO  6;  
DIREÇÃO HIDRÁULICA; COM SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
PADRÃO DO FABRICANTE; 04 CILINDROS VERTICAIS EM LINHA E COM 
VOLUME/CILINDRADAS DE 3,8 LITROS; FREIO ABS;  CONTROLE  
ELETRÔNICO  DE  ESTABILIDADE (ESP); TRANSMISSÃO MANUAL COM 
06 MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ; PESO TOTAL BRUTO MINIMO  
(PBT) DE 9.200  KG; COMPRIMENTO  TOTAL  DE  9.100  MM; ALTURA 
INTERNA MINIMO DE 1.900 MM; LARGURA EXTERNA MINIMO DE 
2.300MM; ENTRE EIXOS 4.550 MM; EQUIPADO COM CARROCERIA TIPO 
RODOVIÁRIA, COM ACESSIBILIDADE  DO  TIPO  DPM  (DISPOSITIVO  DE 
POLTRONA MOVEL); COM VIDROS FUMÊ COLADOS; AR-
CONDICIONADO  FRIO  CENTRAL  NO TETO; CAPACIDADE DO TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL 150  LITROS;  TODAS  AS  POLTRONAS  
RECLINÁVEIS EXECUTIVAS  EM  TECIDO  COM  DESCANSA  BRAÇOS 
RETRÁTEIS   SENDO   CADA   COLUNA   DE   DUAS POLTRONAS  COM  
LARGURA  DE  940MM;  PORTA PACOTES   COM   LUZ   DE   LEITURA   E   
SAIDAS INDIVIDUAIS   DO   AR   CONDICIONADO   E   COM TOMADAS  
USB  PARA  TODOS  OS  PASSAGEIROS; LUMINÁRIAS NO SALÃO EM 
FLUORESCENTE OU LED; RENOVADORES  DE  AR  NO  TETO  COM  
SAÍDA  DE EMERGÊNCIA;  CINTOS  DE  SEGURANÇA  RETRÁTEIS EM 
TODOS OS ASSENTOS; CINTO DE 3 PONTOS PARA O MOTORISTA; 
SIRENE DE MARCHA RÉ; CORTINAS PÁRA-BRISA VERDE OU 
INCOLOR; PORTA PANTOGRÁFICA COM SISTEMA DOOR BRAKE; 
PNEUS RADIAIS SEM CAMARA 215/75 R 17,5; RODAS EM AÇO 6.00 X 
17,5; RODADO TRASEIRO DUPLO TACÓGRAFO DIGITAL OU 
ELETRÔNICO; BAGAGEIRO TRASEIRO; REVESTIMENTO INTERNO DAS 
LATERAIS E TETO CONFORME PADRÃO DE FÁBRICA; PARASOL PARA 
O MOTORISTA; FARÓIS DE NEBLINA NO PARA-CHOQUE DIANTEIRO E 
DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. OBS: O 
VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM 
LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE GARANTIA 
SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 
 

UN 01 

5 00058066 VEÍCULO DE PASSEIO MISTO DE CARGA LEVE E PASSAGEIRO - PICK-
UP MOTORIZAÇÃO HI-FLEX 1.6LFLEX ASPIRADO, TIPO 4 CILINDROS EM 

LINHA, VÁLVULAS 16 (4 POR CILINDRO), ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO 
ELETRÔNICA MULTIPONTO SEQÜENCIAL, POSIÇÃO TRANSVERSAL / 

DIANTEIRO, COMBUSTIVEL ETANOL /GASOLINA, POTENCIAL(CV) 115(E) 
/ 110(G), CILINDRADAS(CM3) 1598, TORQUE (KGF.M) 15,9(E) / 15,1(G), 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO,TRAÇÃO DIANTEIRA, 
TRANSMISSÃO MANUAL DE 5 VELOCIDADES, VELOCIDADE 

MÁXIMA(KM/H) 164(E) / 9,6(G), CONSUMO NA ESTRADA(KM/H) 7,5(E) / 
10,9(G), SUSPENSÃO DIANTEIRA INDEPENDENTE TIPO MCPHERSON, 

SUSPENSÃO TRASEIRA INDEPENDENTE MULTILINK, FREIOS 
DIANTEIRO DISCOS VENTILADOS C/ABS, FREIO TRASEIRO TAMBORES 
C/ ABS, RODA ARO 16 - ALUMÍNIO, PNEUS 2015/65/R16, COMPRIMENTO 
4693MM, ENTRE-EIXOS 2829MM, ALTURA 1695MM, LARGURA 1821MM, 
PESO EM ORDEM DE MARCHA 1292KG, CARGA ÚTIL 650KG, VOLUME 

DA CAÇAMBA 683L, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 50L, PORTAS 4 
OCUPANTES 5, COR BRANCO, ANO DE FABRICAÇÃO 2025. OBS: O 

VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM 

LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
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ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE GARANTIA 
SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 

 

6 156439-0 VEÍCULO TIPO PASSEIO ZERO KM, COM CAPACIDADE, PARA 05 
(CINCO) PASSAGEIROS, 04 (QUATRO) PORTAS, ANO/MODELO MÍNIMO 
2025, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.0; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
CÂMBIO MANUAL COM 05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E 01 (UMA) RÉ; 
COMBUSTÍVEL, ÁLCOOL E GASOLINA (FLEX), AR CONDICIONADO 
ORIGINAL DE FÁBRICA, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS 
ELÉTRICAS, TAPETE DE BORRACHA, AIRBAG, COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 3 ANOS, CAPA DE BANCO. OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, 
SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, CONFORME A 
LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA 
DO DETRAN - MT, E ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS 
MANUAIS DE GARANTIA SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 
OU SUPERIOR. 
 

UN 02 

7 00064850 AMBULÂNCIA TIPO A - VEÍCULO TIPO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, 
DE TETO ALTO, ZERO KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, COM 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) METROS 

CÚBICOS NO TOTAL, COM PORTA LATERAL DESLIZANTE E PORTAS 
TRASEIRAS. MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: MOTOR DIANTEIRO; 4 CILINDROS; 

TURBO COM INTERCOOLER; COMBUSTÍVEL DIESEL; POTÊNCIA DE PELO 
MENOS 100 CV; TORQUE MÍNIMO DE 24 KGFM3; CILINDRADA MÍNIMA = 

2.000 CM3; SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO = INJEÇÃO ELETRÔNICA; 
CAPACIDADE MÍNIMA = 70 LITROS. FREIOS E SUSPENSÃO: CONFORME 

LINHA DE PRODUÇÃO. TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA: 
MÍNIMO DE 5 MARCHAS À FRENTE E 1 MARCHA À RÉ. DIREÇÃO 

ELÉTRICA OU HIDRÁULICA. DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E EM 

CONFORMIDADE COM O PROCONVE. ESTRUTURA: CABINE E 
CARROCERIA SERÃO OS ORIGINAIS DO VEÍCULO, CONSTRUÍDAS EM 

AÇO. ALTURA INTERNA MÍNIMA DE 1.800 MM NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO (COMPARTIMENTO DE CARGA), COM CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) METROS CÚBICOS NO TOTAL, 
SERVIDO COM DUAS PORTAS TRASEIRAS COM ABERTURA 

HORIZONTAL MÍNIMA EM DUAS POSIÇÕES (DE 90 E 180 GRAUS OU 90 E 
270 GRAUS), TENDO COMO ALTURA MÍNIMA 1.650 MM, COM DISPOSITIVO 

AUTOMÁTICO PARA MANTÊ-LAS ABERTAS, IMPEDINDO SEU 
FECHAMENTO ESPONTÂNEO NO CASO DO VEÍCULO ESTACIONAR EM 

DESNÍVEL. PORTAS EM CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIESTIRENO, COM FECHOS, TANTO INTERNO COMO EXTERNO, 

RESISTENTES E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. A ALTURA 
INTERNA DO VEÍCULO DEVERÁ SER ORIGINAL DE FÁBRICA, SEM QUE 
SEJA ALTERADA A PARTE CONSTRUTIVA DA AMBULÂNCIA. SISTEMA 

ELÉTRICO: SERÁ O ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE 
SISTEMA SECUNDÁRIO COM BATERIA ADICIONAL; A ALIMENTAÇÃO 

DEVERÁ SER FEITA POR DUAS BATERIAS, SENDO A DO CHASSI 
ORIGINAL DO FABRICANTE E OUTRA, INDEPENDENTE, PARA O 

COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO; O SISTEMA ELÉTRICO DEVERÁ 
ESTAR DIMENSIONADO PARA O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS 
ITENS ESPECIFICADOS (DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS), QUER COM A 

VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE 
SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES; O 

COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO E O EQUIPAMENTO ELÉTRICO 
SECUNDÁRIO DEVEM SER SERVIDOS POR CIRCUITOS TOTALMENTE 

SEPARADOS E DISTINTOS DOS CIRCUITOS DO CHASSI DA VIATURA. O 
PAINEL ELÉTRICO INTERNO, LOCALIZADO NA PAREDE SOBRE A 

BANCADA PRÓXIMA À CABECEIRA DO PACIENTE, DEVERÁ POSSUIR 
UMA RÉGUA INTEGRADA COM NO MÍNIMO OITO TOMADAS, SENDO 

QUATRO TRIPOLARES (2P+T) DE 110V/220V (AC), DUAS 5V (DC) PADRÃO 
USB E DUAS PARA 12V(DC); AS TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO 

MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA DE 
OXIGÊNIO. TOMADA EXTERNA (TRIPOLAR) PARA CAPTAÇÃO DE 

ENERGIA INSTALADA NA PARTE SUPERIOR DO LADO ESQUERDO DO 
VEÍCULO. O SISTEMA ELÉTRICO DEVERÁ ESTAR DIMENSIONADO PARA 

O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS DO VEÍCULO E 
EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NESTE DESCRITIVO TÉCNICO E NOS 
PREVISTOS PELA PORTARIA GM/MS NO 2.048/2002 PARA AMBULÂNCIA 

TIPO B E TIPO D, QUER COM A VIATURA EM MOVIMENTO QUER 
ESTACIONADA, SEM RISCO DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, 

FIAÇÃO OU DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO INTERNA: A ILUMINAÇÃO DO 
COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO VEÍCULO DEVE SER DE DOIS 

TIPOS: NATURAL - MEDIANTE ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS JANELAS 
DO VEÍCULO (CABINE E CARROCERIA); E ARTIFICIAL - DEVERÁ SER 

FEITA POR NO MÍNIMO SEIS LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 MM, EM MODELO LED. ILUMINAÇÃO 
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EXTERNA: A ILUMINAÇÃO EXTERNA DEVERÁ CONTAR COM HOLOFOTES 
TIPO FAROL ARTICULADO REGULÁVEL MANUALMENTE NA PARTE 
TRASEIRA E NAS LATERAIS DA CARROCERIA, COM ACIONAMENTO 

INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180° NA VERTICAL; 
OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO 
E EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 

BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE GARANTIA 

SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 

8 00023591 AMBULÂNCIA TIPO A, AMBULÂNCIA COM AR CONDICIONADO E 
DIREÇÃO HIDRAULICA ORIGINAL DE FABRICA ANO 2025/2025 MODELO 

2025/2025 VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO FURGÃO/FURGONETA, PARA 
SIMPLES REMOÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA 100CV, SENDO DUAS 

PORTAS NA CABINE, 1 PORTA DUPLA NO COMPARTIMENTO TRASEIRO E 
UMA LATERAL DESLIZANTE, MOTOR 1.6, CINTOS DE SEGURANÇA 
DIANTEIROS COM PRÉ-TENSIONADORES, RODA DE AÇO ARO 14'' 

ORIGINAL DE FÁBRICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR E AR 
CONDICIONADO SENDO TODOS OS ITENS ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO: TRANSFORMAÇÃO 
CONFECCIONADO INTERNAMENTE EM MATERIAL TOTALMENTE 

LAVÁVEL, PISO ANTIDERRAPANTE, ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED 12V, 
02 TOMADAS 12V, UMA JANELA CORREDIÇA NA LATERAL COM 

SERIGRAFIA PADRÃO AMBULÂNCIA, MACA RETRÁTIL COM 
COMPRIMENTO 1,80 COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO 

VEÍCULO; COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA 
DE RODÍZIOS CONFECCIONADOS EM MATERIAIS RESISTENTES A 

OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS; 
COM TRAVA DE SEGURANÇA PARA EVITAR O FECHAMENTO 

INVOLUNTÁRIO DAS PERNAS DA MACA QUANDO NA POSIÇÃO 
ESTENDIDA, PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A RÁPIDA RETIRADA E 

INSERÇÃO DA VÍTIMA NO COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A 
UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS ACIONADO PELO 

PRÓPRIO IMPULSO DA MACA PARA DENTRO E PARA FORA DO 
COMPARTIMENTO, PODENDO SER MANUSEADA POR APENAS UMA 

PESSOA. ESTA MACA DEVE DISPOR DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA 
FIXOS À MESMA, EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM 
PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A 

VÍTIMA. DEVE SER PROVIDA DE SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 
PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E SUPORTAR NESTE ITEM PESO 
MÍNIMO DE 100 KG SEM CORTE NA LATARIA PARA DESLOCAMENTO DA 

MACA DENTRO DA CABINE E SEM DESLOCAMENTO DO BANCO CARONA 
PARA FRENTE A FIM DE MAIOR SEGURANÇA DO PASSAGEIRO, 

SUPORTE PARA SORO E PLASMA, ARMÁRIO FRONTAL INTERNO 
LOCALIZADO NA REGIÃO, BANCO LATERAL COM ENCOSTO PARA 

ACOMPANHANTE EM COURVIM, COM CINTO DE SEGURANÇA, SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO DE UM CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 
1M3 / 3 LITROS, CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 1M3 / 3 

LITROS, RÉGUA DE OXIGÊNIO DE 03 PONTAS COM FLUXÔMETRO / 
ASPIRADOR / UMIDIFICADOR; MANÔMETRO, REDE DE OXIGÊNIO COM 

VÁLVULA E MANÔMETRO EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, 
REVESTIMENTO INTERNO EM ABS NA COR BRANCA, PINTURA EXTERNA 
NA COR DO VEÍCULO, CONJUNTO COMPLETO DE FECHADURA, TRICÔS, 
E CHAVE NA PORTA TRASEIRA, SINALIZADOR EM BARRA COM SIRENE 

DE UM TOM, PELICULA OPACA NA COR BRANCA, DUAS PORTAS 
TRASEIRA A FIM DE FACILITAR A ENTRADA E SAÍDA DO PACIENTE EM 

LOCAL COM TRANSITO INTENSO, DOIS VIDROS TRASEIROS, AR 
CONDICIONADO PARA PACIENTE. OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, SEM 

CUSTOS COM LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI 
DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO 
DETRAN - MT, E ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE 
GARANTIA SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 

UN 03 

9 00034563 PICKUP 4X4 CABINE SIMPLES COM BAÚ EM FIBRA DE VIDRO SIMPLES 
REMOÇÃO 

POTÊNCIA MÍNIMA LÍQUIDA 203 CV, POTÊNCIA MÍNIMO 3.380RPM, 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO, TRANSMISSÃO TIPO MANUAL 6 
VELOCIDADES, FREIOS DIANTEIROS A DISCO E TRASEIRO A TAMBOR, 
TRAÇÃO 4X4, MEDIDAS EXTERNAS COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.320, 

LARGURA SUPERIOR A 1.900, ENTRE EIXO SUPERIOR A 3.080, 
COMPRIMENTO INTERNO DA AMBULÂNCIA SUPERIOR A 2.300, TANQUE 

DE COMBUSTÍVEL SUPERIOR HÁ 79 L, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, PNEUS RADIAIS MÍNIMO 225/70 R 17”, BATERIA MÍNIMO 65 AH, 

CAPACIDADE DE CARGA SUPERIOR A 1.150 KG, PESO EM ORDEM DE 
MARCHA 1.800 KG. DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO: AMBULÂNCIA 
CONFECCIONADO INTEIRAMENTE EM BAÚ DE FIBRA DE VIDRO OU 

ALUMÍNIO BLOCO ÚNICO SEM EMENDAS;  

UN 01 
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INTERIOR DA TRANSFORMAÇÃO AMBULÂNCIA CONFECCIONADO EM 
FIBRA DE VIDRO SEM EMENDAS E SEM ACABAMENTO EM SILICONE 

ENTRE O TETO, LATERAIS, ARMÁRIO, BANCADA, BANCO BAÚ E PISO, 
SENDO NECESSÁRIO PARA TOTAL HIGIENIZAÇÃO E NÃO 

PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT 
NBR 14.561/2000; JUNTO À PROPOSTA/HABILITAÇÃO LAUDO DA 

PINTURA OU PROTEÇÃO DO PISO, PAREDES INTERNAS, DIVISÓRIA, E 
ARMÁRIO COMPROVANDO QUE OS MESMOS SÃO UTILIZADOS 

MATÉRIAS ANTIMICROBIANO, TORNANDO A SUPERFÍCIE 
BACTERIOSTÁTICA;  JUNTO À PROPOSTA/HABILITAÇÃO ENSAIO DE 

FLAMABILIDADE DE ACORDO COM “RESOLUÇÃO CONTRAN N 498/14 – 
DISPÕE SOBRE REQUISITOS APLICÁVEIS NO REVESTIMENTO INTERNO 

DO VEÍCULO AMBULÂNCIA QUE ESTÁ SENDO OFERTADO” EM NOME DA 
EMPRESA TRANSFORMADORA; PISO ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE 
VIDRO SEM EMENDAS PARA TOTAL HIGIENIZAÇÃO COM TRILHO EM 
FIBRA PARA ENTRADA E SAÍDA DA MACA, CONFORME ABNT NBR 

14.561/2000;  ARMÁRIO INTERNO LOCALIZADO NA REGIÃO SUPERIOR EM 
FIBRA DE VIDRO, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000;  BALCÃO EM 

FIBRA DE VIDRO COM LOCAL PARA MEDICAMENTOS E SUPORTE PARA 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000;  
ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED 12 V; 02 TOMADAS INTERNAS 2P+T 110 
VCA; INVERSOR DE VOLTAGEM 400 WATTS; 02 TOMADA INTERNA 12 
VCC;  SINALIZADOR FRONTAL EM BARRA LINEAR COM MÍNIMO DE 05 

LENTES INJETADAS EM POLICARBONATO NA COR VERMELHA, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.260  MM, LARGURA MÍNIMA DE 290 MM, 

MÍNIMO DE 10 BLOCOS DIANTEIROS, 10 BLOCOS TRASEIROS E 02 
BLOCOS LATERAIS SENDO QUE CADA BLOCO CONTÉM 04 LEDS DE NO 
MÍNIMO 3 WATTS E LENTE DEFLETORA EM CADA LEDS; O MODULO DE 
CONTROLE DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE EFEITOS LUMINOSOS 
QUE CARACTERIZEM O VEÍCULO PARADO, EM DESLOCAMENTO E EM 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, FUNÇÃO DE FUNCIONAMENTO APENAS 

DOS LEDS FRONTAIS E UM LATERAL OU TRASEIROS E UM LATERAL E 
FUNÇÃO DE AUMENTO GRADUAL DE INTENSIDADE DOS LEDS, COM NO 

MÍNIMO DE 15 EFEITOS LUMINOSOS DE FLASH DISTINTOS;  
SINALIZADOR ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE NO MÍNIMO 100 W RMS 

DE POTÊNCIA, @ 13,8 VCC, 03 (TRÊS) TONS DISTINTOS, RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA DE 300 A 3000 HZ E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO 

DE NO MÍNIMO 128 DB @ 13,8 VCC COM UM ÚNICO AUTOFALANTE;  
LUZES DE ADVERTÊNCIA FIXADAS NAS LATERAIS DO VEÍCULO, SENDO 

TRÊS EM CADA LADO E 02 NA TRASEIRA;  
MACA RETRÁTIL COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.970 MM, CABECEIRA 
VOLTADA PARA FRENTE DO VEÍCULO, COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA 

ESCAMOTEÁVEL, PROVIDA DE 04 RODÍZIOS GIRATÓRIOS 
CONFECCIONADOS EM MATERIAIS RESISTENTES A OXIDAÇÃO, COM 

PNEUS DE BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS. COM TRAVA DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO DAS 

PERNAS DA MACA QUANDO NA POSIÇÃO ESTENDIDA, PROJETADA DE 
FORMA A PERMITIR A RÁPIDA RETIRADA E INSERÇÃO DA VÍTIMA NO 

COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE 
RETRAÇÃO DOS PÉS ACIONADO PELO PRÓPRIO IMPULSO DA MACA 
PARA DENTRO E PARA FORA DO COMPARTIMENTO, PODENDO SER 

MANUSEADA POR APENAS UMA PESSOA, 03 CINTOS DE SEGURANÇA 
FIXOS À MESMA, SENDO UM DELES COM SISTEMA DE 04 PONTAS PARA 

FIXAÇÃO DOS OMBROS E TÓRAX DO PACIENTE, EQUIPADA COM 
TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E 

DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA, PROVIDA DE 
SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 

GRAUS E COM GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES. COM COLCHONETE 
IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, SEM ZÍPER, COM ESPUMA INTERNA DE 

DENSIDADE 33 KGF/M³. DEVERÃO SER APRESENTADOS: AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA FABRICANTE DA MACA E REGISTRO 

OU CADASTRAMENTO NA ANVISA; LAUDO TÉCNICO  COM ENSAIO DE 
DEFORMAÇÃO DA ESTRUTURA COM CARGA DISTRIBUÍDA MÍNIMA DE 

490 KG E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 290 KG CONFORME 
REQUISITOS ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, AMD 

STANDARD 004 E BS EN 1789:2007; ENSAIO PARA AVALIAÇÃO DE 
DISPOSITIVO DE ANCORAGEM DA MACA, COM O OBJETIVO DE AVALIAR 

ATRAVÉS DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, O DESEMPENHO, 
SEGURANÇA E PERFORMANCE DO SISTEMA DE ANCORAGEM DE 

MACAS, CONFORME REQUISITO DA NORMA NBR 14561/2000 FEITO POR 
LABORATÓRIO DEVIDAMENTE CREDENCIADO,  REFERENTE A MACA 

QUE SERÁ ENTREGUE; VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
LOTAÇÃO PARA 07 OCUPANTES JUNTAMENTE COM A MACA RETRÁTIL;  

BANCOS LATERAIS PARA 04 PESSOAS COM CINTOS DE SEGURANÇA 
INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 
ASSENTOS E ENCOSTOS DAS COSTAS INDIVIDUAIS, CONFORME ABNT 

NBR 14.561/2000;  JUNTO À PROPOSTA/HABILITAÇÃO ENSAIO DE 
ANCORAGEM DO CINTO DE SEGURANÇA DOS BANCOS CONFORME 
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PORTARIA 190/09 E NORMA ABNT 14.561/2000, COTRAN N° 48/98 EM 
NOME DA EMPRESA TRANSFORMADORA REFERENTE AO VEÍCULO 

OFERTADO CONFORME PORTARIA 990/2022 ART. 12; SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO DE UM CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 15 

LITROS;  
CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 03 LITROS;  RÉGUA DE 

OXIGÊNIO DE 03 PONTAS COM FLUXÔMETRO / ASPIRADOR / 
UMIDIFICADOR; REDE DE OXIGÊNIO COM VÁLVULA E MANÔMETRO EM 

LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO;  
01 JANELA NA LATERAL COM VIDRO CORREDIÇO, FIXADA SEM 

BORRACHA PARA MELHOR VEDAÇÃO E SAÍDA DE ÁGUA;  
VIDROS NAS 02 PORTAS TRASEIRAS COM SERIGRAFIA E PELÍCULA 

OPACA; CONJUNTO COMPLETO DE FECHADURA, TRINCOS, 02 
AMORTECEDORES SENDO UM EM CADA PORTA; 02 PORTAS TRASEIRAS 

EM FIBRA COM ABERTURA LATERAL DE FOLHA DUPLA;  01 
VENTILADOR INTERNO NA LATERAL DA AMBULÂNCIA COM PROTEÇÃO 

DE CÚPULA DE FIBRA; 01 EXAUSTOR INTERNO NA LATERAL DA 
AMBULÂNCIA COM PROTEÇÃO DE CÚPULA DE FIBRA;  PINTURA 

EXTERNA NA COR DO VEÍCULO; INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE PARA 
SORO E PLASMA FIXADO NO BALAÚSTRE; BALAÚSTRE FIXADO NO 

TETO; REFORÇO FIXADO NO PISO, EMBAIXO DE TODAS AS RODAS DA 
MACA EM ALUMÍNIO; SERIGRAFIA PADRÃO AMBULÂNCIA;  CAVIDADE 

PARA COMUNICAÇÃO COM A CABINE;  APRESENTAR JUNTO 
PROPOSTA/HABILITAÇÃO COMPROVANTE DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(CCT) CONFORME PORTARIA 142 DE 26/2019 INMETRO, CASO ESTEJA 

VENCIDO APRESENTAR JUNTO O COMPROVANTE DE SISTEMA DE 
GESTÃO DE QUALIDADE CONFORME “PORTARIA 190/2009” EM NOME DA 

EMPRESA TRANSFORMADORA, E CERTIDÃO DE ADEQUAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO DO TRÂNSITO (CAT) “RESOLUÇÃO 291/2008”, “PORTARIA 
160/2017” REFERENTE À MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO, 

JUNTAMENTE COM O PROJETO BÁSICO DA ADAPTAÇÃO COM LAYOUT  
DEVIDAMENTE ASSINADO, COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA 

DIGITAL PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO, CONFORME 
PORTARIA DENATRAN 190/2009, PORTARIA 990/2022 E PORTARIA 

142/2019, CORRESPONDENDO AO VEÍCULO OFERTADO NA PROPOSTA 
COMERCIAL. A ENTREGA SERÁ FEITA SOMENTE POR PLATAFORMA 

AUTO GUINCHO ITENS QUE DEVERÃO SER INCLUSOS: -AR 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE. -ALARME DE RÉ.-BOLSA COM 

PRANCHA POLIETILENO. -OXÍMETRO DE MESA. OBS: O VEÍCULO 
DEVERÁ RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE 

ALTO PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E 
EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 

ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE GARANTIA 
SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 

 

 

6- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL AQUISIÇÃO.    
 

CARACTERÍSTICAS GERAIS:  
à Os veículos novos, zero quilômetro, ano/modelo 2025 e primeiro emplacamento, conforme deliberação 
nº 64/2008 CONTRAN (Ano modelo igual ou posterior à data do pregão);  
à Vidros originais ou adaptados de fábrica (desde que a adaptação seja feita por empresa homologada 
pelo fabricante dos veículos), que deverão abrir e fechar completamente na vertical, com seus 
acionamentos por mecanismos elétricos, nas portas;  
à O para-brisas dianteiro deve possuir faixa degradê no topo; 
à Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa dianteiro;  
à Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos com comando interno elétrico; 
à Indicador do nível de combustível; 
à Indicador de temperatura de motor;  
à Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir;  
à Grade de proteção metálica para cárter/motor, com estrutura e resistência compatível ao uso a que se 
destina, devidamente fixada na parte inferior externa do motor, que não cause interferência no sistema de 
absorção de impactos do conjunto motor/transmissão;  
à Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE;  
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à Os veículos deverão ser fornecidos na cor branca, no padrão original de fábrica e de linha de produção 
comercializados no mercado. 

 

DESEMPENHO  
e) Motor Flex (gasolina/etanol) ou para Veículos Pesados a Diesel S10, aspirado ou turbo-comprimido; 
f) Com cilindros e motor com potência mínima e máxima conforme o modelo de fabricação, a gasolina 

ou a diesel;  
g) Tempo de aceleração conforme descrição de cada veículo; 
h) Velocidade máxima conforme descrição de cada veículo Km/h;  
i) Transmissão conforme descrição de cada Veículo; 
a) Tacômetro (conta giros do motor); 
b) Controle de tração. 

 

SEGURANÇA:  
1) Direção ELETROASSISTIDA (EPS), original de fábrica;  
2) Freios a discos, com sistema antitravamento (ABS com gerenciamento eletrônico) integral das 
rodas, distribuição eletrônica da força de frenagem (EBD) e controle eletrônico de estabilidade;  
3) Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os 
laterais retráteis de três pontos e o central sub abdominal ou de três pontos;  
4) Sistema de retenção suplementar (airbag) de série; 
5) Ar condicionado de fábrica integrado frio/quente e com função desembaçante do para-brisa;  
6) Desembaçador do vidro traseiro;  
7) Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com apoio para 
cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio para cabeça ajustáveis em altura integrados ao 
banco, na cor preta. Sendo opcional o apoio de cabeça no assento central do banco traseiro;  
8) Barras de proteção lateral nas portas dianteira e traseiras; 
9) Sistema adicional de luz de parada (brake light); 
10) Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica.  

 

RODAS E PNEUS:  
a) Rodas de liga leve idênticas às fornecidas ao mercado varejista, de medidas compatíveis com o 
pneu utilizado, montadas com pneus idênticos aos do veículo original de fábrica, inclusive índices de 
velocidade e carga suportada;  
b) O pneu deve suportar o peso do veículo e resistir às sobrecargas dinâmicas produzidas em 
aceleração e frenagem, pavimentação precária e buracos. 

 

DIMENSÕES:  
a) Compartimento de carga de acordo com a descrição de cada veículo, conforme ABNT (tolerância de 
5%, para mais ou para menos);  
b) Capacidade mínima do tanque conforme a descrição de cada veículo de combustível (tolerância de 
5%, para mais ou para menos);  
c) Dimensões externas – comprimento conforme descrição de cada Veículo (tolerância de 1%, para 
mais ou para menos); distância entre eixos mínima: Conforme descrição de cada veículo (tolerância de 
2%, para mais ou para menos); largura mínima conforme descrição de cada veículo: (tolerância de 2%, 
para mais ou para menos); altura mínima conforme descrição de cada Veículo: 1.433mm (tolerância de 
2%, para mais ou para menos); 

 

SISTEMA ELÉTRICO:  
a) A bateria deverá ser fixada em compartimento específico e deverá ser projetada para suportar 
possíveis vazamentos e vibrações externas.  
b) Trava elétrica de fechamento e abertura de todas as portas através de controle remoto;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 
             Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT. 

    Fone: (65)99288-7751 – E-mail: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br 

 

c) As quatro portas devem ser abertas pelo lado de dentro com um único movimento da alavanca de 
abertura, mesmo que isso signifique que as portas não travem automaticamente. 
d) É necessário que os faróis sejam desligados manualmente quando desejado com o veículo ligado.  
e) Sempre que houver faróis auxiliares, estes devem desligar-se quando a ignição do veículo for 
desligada;  
f) Iluminação interna da cabine com opção de controle independente na luminária, de modo a impedir 
ou permitir o acendimento automático quando da abertura das portas; 
g)  
REVESTIMENTO INTERNO:  
• Piso (motorista e passageiros) revestido em material resistente, antiderrapante, não absorvente e 
lavável, na cor preta, além de tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) nos locais destinados aos 
ocupantes para apoiarem os pés, inclusive o motorista, com dispositivo, velcro/botão ou outra forma de 
fixar o tapete ao piso, evitando-se sua movimentação; 

 

DIVERSOS:  
• Sensor de estacionamento na parte traseira do veículo, com identificação de obstáculos próximos ao 
veículo, que emita aviso sonoro ao motorista quando em marcha à ré, resistente a interferências de ruídos 
eletromagnéticos;  
• Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo (preta ou fumê), inclusive para-
brisas (incolor). A película deverá rejeitar, no mínimo, 90% da radiação UV e observar a graduação 
máxima permitida pela Resolução 254/2007-CONTRAN. As películas devem ser fornecidas, inclusive, 
com a chancela indelével obrigatória. Não serão aceitos adesivos em sua substituição.  
• Tampa de combustível contendo indicação clara sobre o tipo de combustível utilizado para evitar o 
abastecimento errado do veículo;  
• Equipamento de som com as características mínimas: Sintonia de estações de rádio AM e FM e 
conectividade através de tecnologia Bluetooth para reprodução de mídias e chamadas telefônicas. No 
mínimo 4 alto-falantes distribuídos no veículo.  

 

O VEÍCULO DEVERÁ: 
a) ser equipado com os itens de segurança exigidos por lei;  
b) estar  de  acordo  com  as  normas  técnicas  da  ABNT,  bem  como  as  homologadas  pelo  
PROCON/IBAMA;  
c) atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 
272, de 14/09/2000 e legislação correlata;  
d) atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com Programa 
de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE P7, conforme Resolução 
CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e legislação correlata, preferencialmente 
dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes. 

 

A Administração exige que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em 
distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021, e art. 10, inciso II, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022 

 
7. A QUALIDADE DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS QUE INTEGRAM A SOLUÇÃO 

 
7.1- O padrão de qualidade do objeto pretendido pelo Poder Público perfaz elemento essencial nas 
contratações, o que implica numa análise ampliada sobre a eficiência do negócio e o alcance da 
finalidade almejada, mormente perante a avaliação da viabilidade do parcelamento (ou não), ante a perda 
de economia da escala (art. 40, § 3º, I e II, Lei nº 14.133/2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597%23
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597%23
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-n-58-de-8-de-agosto-de-2022-421221597%23
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7.2- Diante da necessidade de aquisição dos veículos automotores terrestre 0km, buscou-se utilizar a 
centralização de aquisição de equipamento de mesma natureza, com especificações e características 
já experimentadas e aprovadas para demandas do setor, inclusive com intuito de afastar os materiais de 
qualidade inferior. Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade, redução da 
inatividade do veículo e agilidade na execução do serviço público. As ordens de fornecimentos periódicas 
contribuem para ganho de escala, tornando assim a aquisição mais atrativa para o mercado, despertando, 
maior interesse dos fornecedores. O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum por possuir 
padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, 
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se 
viável na modalidade de licitação por Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço.  

 

7.3- A essencialidade da aquisição dos veículos automotores terrestres 0km, fundamenta-se nos danos e 
prejuízos que podem ser causados à Administração Pública no caso de eventual paralisação ou 
interrupção fornecimento dos materiais, e, nesse sentido, a presente aquisição visa assegurar e manter o 
funcionamento de atividades finalísticas dos entes administrativos. 

 

7.4- Logo, pode-se verificar também características de habitualidade, face necessidade constante e 
permanente dos materiais que objetiva contratar. 

 

7.5- Destaca-se, portanto, presentes os requisitos da essencialidade e habitualidade. 
 

7.6- A compreensão sobre a previsão de condições para assegurar o padrão da qualidade do objeto 
alcançará não só a escolha da modalidade de contrato, mas as especificações de cada item, prazo de 
fornecimento e obrigações. 

 

8- JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
 

8.1- A solução escolhida compreende a aquisição de veículos leves e pesados, novos (zero quilometro), 
Através dos Recurso provenientes de emendas parlamentares, Convênios e Recursos próprios, 
destinados a atender as necessidades das diversas secretarias municipais do Município de Alto Paraguai 
– MT, portanto há de se falar em parcelamento diante da possibilidade de fracionamento do objeto. 

 

9- RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

9.1- Pretende-se, com a contratação: 
 

a) Maior eficácia no atendimento às demandas judiciais e administrativas que, para seu cumprimento, 
dependam da utilização de veículo automotor oficial para que os servidores possam se deslocar com 
adequada segurança e conforto a fim de desenvolver com qualidade sua missão institucional, importando 
a melhor entrega à sociedade.  
b) Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que o veículo novo não demandará 
ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia contratual, durante o período garantia;  
c) Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos dispõem de tecnologia 
atualizada, com aumento de eficiência energética. 

 

10- ANÁLISE DE RISCO 
 

10.1- Os itens licitados foram devidamente especificados e quantificados, diminuindo assim os riscos de 
uma aquisição indesejada ou ineficiente. 
10.2- Diante o planejamento desenvolvido e apresentado neste ETP, a Administração Municipal tem 
como proposito uma aquisição eficiente e vantajosa. 
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10.3- Caberá ao Gestor do Contrato identificar os eventos de risco e geri-los em ordem crítica de maior 
impacto junto aos objetivos a serem alcançados. 

 

10.4- Para demonstração seguem os mapas de risco: 
 

MAPA DE RISCO I  
(Planejamento da Aquisição) 

 

RISCO 01  
Licitação Deserta  

           

 Probabilidade: X  Baixa   Média   Alta 

 Impacto: X  Baixo   Médio   Alto 

 Id.   Ação Preventiva   Responsável 

 1. Planejamento considerando a contratações  Wisley Ribeiro do Amaral 
   anteriores e as atuais necessidades para     

   estabelecer orçamento Atrativo     

 Id.   Ação de Contingência  Responsável 
      

 1. Novo planejamento para posterior licitação  Wisley Ribeiro do Amaral 
      

         

    RISCO 02     

   Contratada Com Profissionais Desqualificados   
        

 Probabilidade: X  Baixa   Média  Alta 
 Impacto: X  Baixo   Médio  Alto 
 Id.   Ação Preventiva    Responsável 
  Constar no planejamento a análise dos requisitos   Wisley Ribeiro do Amaral 
 1. imprescindíveis à aquisição     
      

 Id. Ação de Contingência   Responsável 
 1. Exigir comprovações e solicitar que a contratada tome as Wisley Ribeiro do Amaral 
  providências cabíveis caso seja necessário     

 
 

 

RISCO 03  
Aquisição de empresa sem aporte financeiro suficiente para prestação dos serviços  

Probabilidade:  Baixa X  Média  Alta 

Impacto:  Baixo X  Médio  Alto 

Id.  Ação Preventiva  Responsável 

1. 
Critérios de qualificação econômica. 

Wisley Ribeiro do Amaral 
Id.  Ação de Contingência  Responsável 

   

1. Cobrar no momento da licitação os documentos 
referentes à qualificação econômica e, após assinatura do 
contrato 

Wisley Ribeiro do Amaral 
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MAPA DE RISCO II 
(Execução do Contrato) 

   

 

RISCO 01 
Não conformidade da execução com as normas vigentes. 

 

 Probabilidade: Baixa 

Baixo 

X Média Alta 

 Impacto: X Médio Alto 

 Id. Ação Preventiva  Responsável 
 

1. 
Gerenciamento e 

Fiscalização. 
Vailde Luciana de Oliveira / Gedeone 

Brandão Modesto 
 

 

 Id. Ação de Contingência  Responsável 

 1. Notificações Extrajudiciais Nélio Ricardo de Oliveira 

          

     RISCO 02     

   Atrasos na entrega e correções de projeto 
 Probabilidade: 

Baixa 
  

Média Alta 
   

    X 
 

 Impacto: 
Baixo X Médio Alto 

  

 Id.    Ação Preventiva    Responsável 
  Alertar a empresa a respeitar as     

 1.   cláusulas contratuais   Wisley Ribeiro do Amaral 
        

 Id.   Ação de Contingência   Responsável 
         

 1.    Aplicar sanção   Wisley Ribeiro do Amaral 
            

 

11- DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO 
 

11.1- Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a aquisição mostra-
se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, competitividade 
do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente aquisição. Diante o 
exposto esta equipe de planejamento declara viável e razoável esta aquisição. 

 

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO 

 

12.1- Considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no TR com todos os seus 
elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o benefício, a superioridade e, enfim, a 
vantagem que não é – em absoluto – sinônimo de menor valor, o edital deve prever mecanismo de 
obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de qualificação técnica e econômico-financeira que 
sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento das obrigações assumidas, acompanhando o 
mandamento constitucional estampado no inciso XXI do artigo 37 da Carta Maior. 

 

 

12.2- Serão estabelecidas premissas para a execução contratual, valorizando-se a qualidade e os demais 
objetivos que informam o processo de aquisição e demais informações como encargos, dotações 
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orçamentárias e recursos, obrigações das partes, rescisão do contrato, penalidades, pagamentos e demais 
disposições gerais. 

 

12.3- Os instrumentos que integrarão o procedimento deverão cuidar de temas indispensáveis a constar:  
a) publicidade dos atos processuais: Os atos serão publicados nos termos da Lei 14.133/21. 
b) fornecimento, recebimento e aceite do objeto: 30 (trinta) dias. 
c) forma de pagamento: no prazo de 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal 
d) alterações de preços:   

 As solicitações de reequilíbrio econômico financeiro deverão ser protocoladas na sede da Prefeitura 
Municipal de Conceição das Alagoas ou encaminhadas via correio com Aviso de Recebimento, não sendo 
admitida nenhuma outra forma de apresentação.
 A Administração Municipal terá o prazo de 10 (dez) dias para analisar e decidir sobre as solicitações de 
reequilíbrio econômico financeiro.

 

 
 

INTEGRANTE TÉCNICO 
  

INTEGRANTE REQUISITANTE 
 

    
     

 __________________________________   ______________________________  

 GEDEONE BRANDÃO MODESTO   VAILDE LUCIANA DE OLIVEIRA  

 CPF: 468.***.***-06   PORTARIA: 213/2024  

       Alto Paraguai-MT, 16 de junho de 2025    Alto Paraguai-MT, 16 de junho de 2025  

      
      

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições pelo Decreto nº 007 de 
17 de janeiro de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA 
 
 
 
 
 
 

 

_________________________________________________  
ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

Alto Paraguai-MT, 16 de junho de 2025. 
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ANEXO II   

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.1. Objeto: Solicitamos as providencias necessárias para contratação de empresa, por meio de 

processo licitatório, para futura e eventual aquisição de veículos leves e pesado, novos (zero 

quilometro), Através dos Recurso provenientes de emendas parlamentares, Convênios e 

Recursos próprios, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias municipais do 

Município de Alto Paraguai – MT. 
 
1.2. Justificativa: Busca-se a contratação de empresa especializada para aquisição de veículos 

leves e pesado, novos (zero quilometro), Através dos Recurso provenientes de emendas 

parlamentares, Convênios e Recursos próprios, destinados a atender as necessidades das diversas 

secretarias municipais do Município de Alto Paraguai – MT, desta forma, justifica-se a abertura 

do presente procedimento licitatório, para garantir a continuidade dos trabalhos que são 

desenvolvidos no dia a dia pelas diversas secretarias e demais espaços administrativos que são 

atendidos pelos programas da Secretarias municipais do município de Alto Paraguai - MT. A 

aquisição pretendida justifica-se face ao interesse do ente público de manter e garantir a 

manutenção dos serviços dos órgão em níveis aceitáveis para que aqueles que necessitam desta 

aquisição para o exercício de suas funções, possam desenvolver seu trabalho da melhor forma. 

Assim a aquisição desses veículos, busca atender as demandas com eficiência e celeridade do 

serviço de transporte das pessoas para execução das ações pedagógicas, administrativas, sociais, 

emergenciais nos casos de Saúde pública e operacionais no caso das infraestruturas municipais. 

Assim sendo, faz-se necessário a abertura do processo licitatório para futura aquisição dos 

Veículos pretendidos na pretendida licitação por registro de preço, veículos estes que terão 

características próprias para cada atividade das Secretarias municipais, para que seja capaz de 

transitar em viagens para outras cidades e nos diversos tipos de terrenos, para lugares como Zona 

Urbana e Zona Rural de difícil acesso. 

Ademais, este município conta com mais de 200 Quilômetros de estradas Vicinais e a maior 

extensão se encontra na Zona Rural, algumas em lugares de difícil acesso e os veículos da frota 

própria são insuficientes para atender este tipo de demanda. Enfatizamos ainda, que a contratação 

de fato irá possibilitar uma maior movimentação das equipes técnicas em todos as localidades para 

maior acompanhamento das atividades para que se alcance os ressaltos positivos esperados por 

todas as Secretarias Municipais. 
  

Em resumo, a aquisição desses veículos proporcionará um reforço significativo na 

capacidade da frota, atendendo de maneira eficiente a demanda crescente, e garantindo que as 

Secretarias Municipais de Alto Paraguai-MT, continue a oferecer um atendimento de qualidade, 

com foco na segurança e bem-estar dos usuários dos serviços públicos municipais. 
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Salientamos ainda, que para a formação do valor estimado o processo dispõe de pesquisa de preço 

diretamente em pesquisas  realizadas nos site  Radar - TCE/MT, totalizando 03 orçamentos para 

realizar o balizamento, sendo assim iniciaremos o processo licitatório para aquisição de veículos 

leves e pesado, novos (zero quilometro), Através dos Recurso provenientes de emendas 

parlamentares, Convênios e Recursos próprios, destinados a atender as necessidades das diversas 

secretarias municipais do Município de Alto Paraguai – MT. 

 

1.3. Prazo de Entrega: não superior a 60 (Sessenta) dias após firmado contrato e o recebimento 

da nota de empenho – NAD (Nota de Autorização de Despesa). 
 

1.4. Do Local de Entrega:  
1.4.1. Os produtos deveram ser entregues de Segunda a Sexta-feira das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min. (horário local), em dias úteis no endereço informado abaixo: 
 
Local: Prefeitura Municipal de Alto Paraguai – MT. 
Endereço: Rua Presidente Médici nº 470. 
Bairro: Planalto. 
CEP: 78.410-000. 
Cidade: Alto Paraguai – MT. 
 

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO DO OBJETO UN QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 00020287 VEÍCULO TIPO VAN - PARA TRANSPORTE DE 10+1 
PASSAGEIROS COM ACESSIBILIDADE. VEÍCULO AUTOMOTOR 
NOVO (ZERO QUILÔMETRO) TIPO VAN; MOTOR A DIESEL; 
ADAPTADA PARA 10 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA; 
CILINDRADA MÍNIMA 1.499 CM³, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 
NO MÍNIMO DE 3.200 MM, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
115 CV, COM TORQUE DE NO MÍNIMO 30 KG.F.M, COM FREIO DE 
ESTACIONAMENTO, TRANSMISSÃO MANUAL COM NO MÍNIMO 6 
MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ, TRAÇÃO DIANTEIRA, FREIO A 
DISCO NAS 4 RODAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM NO 
MÍNIMO 69 LITROS, COM AIR BAG, COMPRIMENTO TOTAL DE 
NO MÍNIMO 5.300 MM, PBT MÍNIMO: 3.200 KG, ALTURA EXTERNA 
MÍNIMA: 2.285 MM, VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS, TRAVA 
ELÉTRICA, ILUMINAÇÃO INTERNA E EXTERNA E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
PINTURA SÓLIDA BRANCA; CAPACIDADE PARA 11 LUGARES, 
SENDO 9 (NOVE) PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA E 1 (UM) 
CADEIRANTE, TODOS OS BANCOS DO SALÃO DEVERÃO SER 
FIXADOS POR TRILHO EM ALUMÍNIO EXTRUSADO INTEIRIÇOS E 
ALINHADOS INTEGRALMENTE NO VEÍCULO POSSIBILITANDO 
ASSIM, A RETIRADA, REINSTALAÇÃO E MODIFICAÇÃO DE 
LAYOUT DOS BANCOS NA VAN. ALUMÍNIO EXTRUSADO 
UTILIZADO 6061, TEMPERA T6 ALTA RESISTENCIA A 
CORROSÃO, RESISTENCIA MECANICA ACIMA DE 260 MPA, 
FIXADOS POR MEIO DE PARAFUSOS CLASSE 8.8, CHAPA DE 
FIXAÇÃO E PORCAS ZINCADAS AUTO TRAVANTES COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL; EQUIPADA COM DISPOSITIVO DE 
POLTRONA MÓVEL (D.P.M.) QUE POSSIBILITE A 
ACESSIBILIDADE COM INCLUSÃO DE 01 (UM) CADEIRANTE 
MANTENDO O ALTO PADRÃO DE CONFORTO E SEGURANÇA 
PARA TODOS OS PASSAGEIROS; BANCO INSTALADO SOBRE O 
D.P.M. (DISPOSITIVO DE POLTRONA MÓVEL) COM APOIO DE 
BRAÇO DUPLO E CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTAS, 
CINTOS DE SEGURANÇA NOS DEMAIS BANCOS, CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS ABNT; BANCOS DO MOTORISTA E 
PASSAGEIROS REVESTIDO EM COURVIN DE ALTA QUALIDADE 
OU TECIDO MANTENDO O MESMO PADRÃO DAS POLTRONAS 
TRASEIRAS COM APOIO DE CABEÇA; E RECLINAVEI,  PNEUS: 
215/65R16 DE ACORDO COM A LINHA DO FABRICANTE, COM 
SELANTE DE PNEU PROFISSIONAL QUE É PREVENTIVO E 
REPARADOR DE FUROS EM PNEUS, COM FATORES DE 
PREVENÇÃO ATIVA CONTRA FUROS DE ATÉ 12 MILÍMETROS 
PARA VEÍCULOS LEVES, E ATÉ 20 MILÍMETROS PARA 

UN 01 R$ 276.472,84 R$ 276.472,84 
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VEÍCULOS DE CARGA E MÁQUINAS PESADAS. FEITO PARA 
USO EM SITUAÇÕES EXTREMAS, BEM COMO EM VEÍCULOS 
MILITARES; COMPOSTO POR FIBRA KEVLAR, ARAMIDA, 
POLÍMEROS GRANULADOS DE DIMENSÕES DIVERSAS À BASE 
DE BORRACHA E POLÍMEROS DE PVC. O SELANTE OFERECE 
BLINDAGEM FÍSICA DE ALTA PERFORMANCE (NÃO CONTÉM 
QUÍMICOS À BASE DE COLAS E ADESIVOS, POSSUI VALIDADE 
INDETERMINADA), CONTÉM ANTIOXIDANTES E NÃO É NOCIVO 
AO CONJUNTO RODA E PNEU, PERMITINDO A REFORMA DO 
PNEU. É ALTAMENTE SOLÚVEL EM ÁGUA. PREVINE E 
RECUPERA DEFINITIVAMENTE FUROS EM PNEUS SEM A 
NECESSIDADE DE REPAROS POSTERIORES, PODENDO 
RECUPERAR PNEUS JÁ FURADOS. TAMBÉM RECUPERA 
PEQUENAS FISSURAS NO TALÃO DO PNEU, BEM COMO 
POROSIDADE CAUSADA PELA REFORMA, QUE GERA BOLHAS 
NOS PNEUS. ALÉM DISSO, DIMINUI A TEMPERATURA DO PNEU 
EM ATÉ 30 GRAUS CELSIUS, POR CAPILARIDADE ATRAVÉS 
DOS FLANCOS E GESTÃO PROLONGADA DA CALIBRAGEM 
CONFORME DESCRIÇÃO DO MANUAL DO FABRICANTE, FICHA 
TÉCNICA, FISPQ BALIZADA PELA ABNT E TERMOS DE 
GARANTIA DO FABRICANTE, (O FORNECEDOR DEVERÁ 
APRESENTAR NOTA DE COMPRA DO PRODUTO APLICADO NO 
ATO DA ENTREGA DO VEÍCULO) AR CONDICIONADO EM TODO 
O VEÍCULO, E PARA CABINE DO MOTORISTA ORIGINAL DE 
FÁBRICA; APRESENTAR RELATÓRIO TÉCNICO DE ENSAIO DO 
CONFORTO TÉRMICO NO VEÍCULO OFERTADO EM NOME DA 
EMPRESA TRANSFORMADORA, REVESTIMENTO INTERNO DO 
SALÃO, TETO, LATERAL DIREITA E ESQUERDA, EM ABS 
(ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO) TERMO FORMADO; 
PISO EM CHAPA DE COMPENSADO NAVAL 12 MM REVESTIDO 
COM MANTA VINÍLICA ANTIDERRAPANTE SEM EMENDAS OU 
FRESTA PARA NÃO HAVER INFILTRAÇÃO DE LÍQUIDOS E PARA 
OBTER UMA PERFEITA ASSEPSIA COM ACABAMENTOS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO; TODOS OS VIDROS DO SALÃO DEVERÃO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA INMETRO 
34/2021 E DEVERÁ SER APRESENTADO NA PROPOSTA 
COMERCIAL CERTIFICADO EMITIDO POR LABORATÓRIO EM 
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DOS VIDROS; TODA A 
FIAÇÃO ELÉTRICA ESTARÁ PROTEGIDA POR CONDUITES DE 
FÁCIL ACESSO PARA MANUTENÇÃO E CABOS ANTICHAMAS 
COM TERMINAIS CLIPADOS NAS PONTAS DOS FIOS; 01 (UMA) 
ILUMINAÇÃO INTERNA COMPOSTA DE 02 (DUAS) LUMINÁRIAS 
EMBUTIDAS NO DUTO CENTRAL DO AR CONDICIONADO - 
CAIXA TRASEIRA COM INTERRUPTOR DE ACIONAMENTO 
INSTALADO NO PAINEL DO MOTORISTA; 04 (QUATRO) PORTAS 
SENDO 2 DIANTEIRAS; UMA LATERAL CORREDIÇA E UMA 
TRASEIRA; TACÓGRAFO DIGITAL; RADIO BÁSICO COM ALTO 
FALANTE NO SALÃO DO VEÍCULO; JOGO DE TAPETES DE 
BORRACHA; PROTETOR DE CÁRTER; EQUIPADO COM 04 
MARTELINHOS DE SEGURANÇA INSTALADOS NAS LATERAIS 
DO VEÍCULOCADASTRO DO RENAVAM, PARA ALTERAÇÃO DE 
VEÍCULO FURGÃO PARA VEÍCULO PASSAGEIRO. 
DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTADA NA 
PROPOSTA: APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO DE 
ENSAIO DE ANCORAGEM DO CINTO DE SEGURANÇA, COM AS 
SEGUINTES NORMAS DEVIDAMENTE REFERENCIADAS NO 
DOCUMENTO APRESENTADO: CONTRAN 939/2022 E UN/ECE 
R14. O ARQUIVO DEVERÁ COMPROVAR, POR IMAGEM, 
FIXAÇÃO DOS BANCOS AO ASSOALHO DO VEÍCULO POR MEIO 
DO TRILHO EM ALUMÍNIO. TAMBÉM DEVERÁ ESTAR INDICADO 
NO RELATÓRIO A LIGA DO ALUMÍNIO UTILIZADA NA FIXAÇÃO 
DOS BANCOS. RELATÓRIO EMITIDO PARA EMPRESA 
ADAPTADORA; APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO DE 
ENSAIO DE ANCORAGEM E PERFORMANCE DE D.P.M. 
(DISPOSITIVO DE POLTRONA MÓVEL), EM NOME DA EMPRESA 
ADAPTADORA, COM AS SEGUINTES NORMAS DEVIDAMENTE 
REFERENCIADAS NO DOCUMENTO: ABNT NBR 6091/2015 E 
CONTRAN 939/2022.APRESENTAR ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 
PELA ADAPTADORA, O MESMO TERÁ QUE APRESENTAR SEU 
REGISTRO VIGENTE NO CREA; 50 APRESENTAR PROJETO 
TÉCNICO DETALHADO COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS NA 
DESCRIÇÃO DO OBJETO, E MEMORIAL DESCRITIVO 
DEVIDAMENTE ASSINADOS PELO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 
DA EMPRESA ADAPTADORA. APRESENTAÇÃO DO CAT E CCT, 
OU ISO, EM NOME DA ADAPTADORA;APRESENTAR CARTÃO DE 
CNPJ DA EMPRESA ADPTADORA QUE FARÁ A 
TRANSFORMAÇÃO;APRESENTAR CARTA DE SOLIDARIEDADE 
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DA EMPRESA ADPTADORA PARA O LICITANTE;APRESENTAR 
CONTRATO ENTRE TRANSFORMADOR E O LICITANTE, E 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DO TRANSFORMADOR NA 
ENTREGA DO VEÍCULO COMPROVANDO REALIZAÇÃO DA 
ADAPTAÇÃO COM A EMPRESA DO CARTÃO DE CNPJ E 
CONTRATO APRESENTADO; TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN; GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES. OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E 
EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE 
GARANTIA SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU 
SUPERIOR. 

2 0004333 MOTOCICLETA 160CC MOTOCICLETA NOVA ZERO KM 
ANO/MODELO: 2025/2025 OU VERSÃO MAIS ATUALIZADA 
MOTOR POTÊNCIA MÁXIMA: 10,4 KW (14,2 CV) A 8000 RPM 
(GASOLINA) / 10,5 KW (14,3 CV) A 8000 RPM (ETANOL) TORQUE 
MÁXIMO: 14,1 N.M (1,44 KGF.M) A 5500 RPM (GASOLINA) / 14,2 
N.M (1,45 KGF.M) A 5500 RPM ÀLCOOL (ETANOL) 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA E/OU ETANOL, COM CAPACETE 
INCLUSO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM. O FORNECEDOR DEVERÁ PROPOR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA, DEVENDO INFORMAR O 
NOME, O ENDEREÇO COMPLETO E TELEFONE FIXO PARA 
CONTATO, EM SUA PROPOSTA. OBS: O VEÍCULO DEVERÁ 
RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E 
EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE 
GARANTIA SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU 
SUPERIOR. 

UN 02 R$ 32.423,74 R$ 64.847,49 

3 00066982 MOTOCICLETA 0KM DE 125CC OU SUPERIOR. 
CARACTERÍSTICAS: ANO DE FABRICAÇÃO 2025/2025, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 125CC. GASOLINA/ETANOL, CÂMBIO 
MANUAL MÍNIMO DE QUATRO MARCHAS, SISTEMA DE PARTIDA 
ELÉTRICO/PEDAL, TANQUE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 
LITROS. FREIO DIANTEIRO/DIÂMETRO: A DISCO / 220 MM; 
FREIO TRASEIRO/DIÂMETRO: A TAMBOR / 131 MM. COM 
CAPACETE INCLUSO, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO SEM 
LIMITE DE QUILOMETRAGEM. O FORNECEDOR DEVERÁ 
PROPOR ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA, DEVENDO 
INFORMAR O NOME, O ENDEREÇO COMPLETO E TELEFONE 
FIXO PARA CONTATO, EM SUA PROPOSTA. OBS: O VEÍCULO 
DEVERÁ RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM 
LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO ATENDENDO A 
NORMATIVA DO DETRAN - MT, E ACOMPANHADOS DE SEUS 
RESPECTIVOS MANUAIS DE GARANTIA SENDO O 
ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 

UN 03 R$ 19.316,66 R$ 57.950,00 

4 00065349 VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO MICRO-ÔNIBUS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NOVO, ZERO 
QUILÔMETRO;  ANO-MODELO  2024/2025  CHASSI  E 
CARROCERIA  INTEGRADOS;  CAPACIDADE  PARA  33 
PASSAGEIROS  INCLUINDO  O  MOTORISTA;  COR BRANCA; 
MOTOR DIESEL; MOTOR COM POTÊNCIA DE 175  CV;  EM  
CONFORMIDADE  COM  A  NORMA PROCONVE  P-8  /  EURO  6;  
DIREÇÃO HIDRÁULICA; COM SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA PADRÃO DO FABRICANTE; 04 CILINDROS 
VERTICAIS EM LINHA E COM VOLUME/CILINDRADAS DE 3,8 
LITROS; FREIO ABS;  CONTROLE  ELETRÔNICO  DE  
ESTABILIDADE (ESP); TRANSMISSÃO MANUAL COM 06 
MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ; PESO TOTAL BRUTO MINIMO  
(PBT) DE 9.200  KG; COMPRIMENTO  TOTAL  DE  9.100  MM; 
ALTURA INTERNA MINIMO DE 1.900 MM; LARGURA EXTERNA 
MINIMO DE 2.300MM; ENTRE EIXOS 4.550 MM; EQUIPADO COM 
CARROCERIA TIPO RODOVIÁRIA, COM ACESSIBILIDADE  DO  
TIPO  DPM  (DISPOSITIVO  DE POLTRONA MOVEL); COM VIDROS 
FUMÊ COLADOS; AR-CONDICIONADO  FRIO  CENTRAL  NO 
TETO; CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 150  
LITROS;  TODAS  AS  POLTRONAS  RECLINÁVEIS EXECUTIVAS  
EM  TECIDO  COM  DESCANSA  BRAÇOS RETRÁTEIS   SENDO   
CADA   COLUNA   DE   DUAS POLTRONAS  COM  LARGURA  DE  
940MM;  PORTA PACOTES   COM   LUZ   DE   LEITURA   E   

UN 01 R$ 790.166,66 R$ 790.166,66 
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SAIDAS INDIVIDUAIS   DO   AR   CONDICIONADO   E   COM 
TOMADAS  USB  PARA  TODOS  OS  PASSAGEIROS; 
LUMINÁRIAS NO SALÃO EM FLUORESCENTE OU LED; 
RENOVADORES  DE  AR  NO  TETO  COM  SAÍDA  DE 
EMERGÊNCIA;  CINTOS  DE  SEGURANÇA  RETRÁTEIS EM 
TODOS OS ASSENTOS; CINTO DE 3 PONTOS PARA O 
MOTORISTA; SIRENE DE MARCHA RÉ; CORTINAS PÁRA-BRISA
 VERDE OU INCOLOR; PORTA PANTOGRÁFICA COM 
SISTEMA DOOR BRAKE; PNEUS RADIAIS SEM CAMARA 215/75 
R 17,5; RODAS EM AÇO 6.00 X 17,5; RODADO TRASEIRO DUPLO 
TACÓGRAFO DIGITAL OU ELETRÔNICO; BAGAGEIRO 
TRASEIRO; REVESTIMENTO INTERNO DAS LATERAIS E TETO 
CONFORME PADRÃO DE FÁBRICA; PARASOL PARA O 
MOTORISTA; FARÓIS DE NEBLINA NO PARA-CHOQUE 
DIANTEIRO E DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E 
EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE 
GARANTIA SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU 
SUPERIOR. 
 

5 00058066 VEÍCULO DE PASSEIO MISTO DE CARGA LEVE E PASSAGEIRO - 
PICK-UP MOTORIZAÇÃO HI-FLEX 1.6LFLEX ASPIRADO, TIPO 4 

CILINDROS EM LINHA, VÁLVULAS 16 (4 POR CILINDRO), 
ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO ELETRÔNICA MULTIPONTO 
SEQÜENCIAL, POSIÇÃO TRANSVERSAL / DIANTEIRO, 

COMBUSTIVEL ETANOL /GASOLINA, POTENCIAL(CV) 115(E) / 
110(G), CILINDRADAS(CM3) 1598, TORQUE (KGF.M) 15,9(E) / 

15,1(G), DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO,TRAÇÃO 
DIANTEIRA, TRANSMISSÃO MANUAL DE 5 VELOCIDADES, 
VELOCIDADE MÁXIMA(KM/H) 164(E) / 9,6(G), CONSUMO NA 
ESTRADA(KM/H) 7,5(E) / 10,9(G), SUSPENSÃO DIANTEIRA 

INDEPENDENTE TIPO MCPHERSON, SUSPENSÃO TRASEIRA 
INDEPENDENTE MULTILINK, FREIOS DIANTEIRO DISCOS 

VENTILADOS C/ABS, FREIO TRASEIRO TAMBORES C/ ABS, 
RODA ARO 16 - ALUMÍNIO, PNEUS 2015/65/R16, COMPRIMENTO 

4693MM, ENTRE-EIXOS 2829MM, ALTURA 1695MM, LARGURA 
1821MM, PESO EM ORDEM DE MARCHA 1292KG, CARGA ÚTIL 

650KG, VOLUME DA CAÇAMBA 683L, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
50L, PORTAS 4 OCUPANTES 5, COR BRANCO, ANO DE 

FABRICAÇÃO 2025. OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-

MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, 
CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE 

GARANTIA SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU 
SUPERIOR. 

 

UN 04 R$ 147.930,00 R$ 591.720,00 

6 156439-0 VEÍCULO TIPO PASSEIO ZERO KM, COM CAPACIDADE, PARA 05 
(CINCO) PASSAGEIROS, 04 (QUATRO) PORTAS, ANO/MODELO 
MÍNIMO 2025, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.0; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; CÂMBIO MANUAL COM 05 (CINCO) MARCHAS A 
FRENTE E 01 (UMA) RÉ; COMBUSTÍVEL, ÁLCOOL E GASOLINA 
(FLEX), AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA, VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, TAPETE DE 
BORRACHA, AIRBAG, COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS, 
CAPA DE BANCO. OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E 
EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 
ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE 
GARANTIA SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU 
SUPERIOR. 
 

UN 02 R$ 92.775,66 R$ 185.551,33 

7 00064850 AMBULÂNCIA TIPO A - VEÍCULO TIPO FURGÃO ORIGINAL DE 
FÁBRICA, DE TETO ALTO, ZERO KM, ADAPTADO PARA 

AMBULÂNCIA, COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR 
A 10 (DEZ) METROS CÚBICOS NO TOTAL, COM PORTA LATERAL 

DESLIZANTE E PORTAS TRASEIRAS. MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 
MOTOR DIANTEIRO; 4 CILINDROS; TURBO COM INTERCOOLER; 

COMBUSTÍVEL DIESEL; POTÊNCIA DE PELO MENOS 100 CV; 
TORQUE MÍNIMO DE 24 KGFM3; CILINDRADA MÍNIMA = 2.000 

UN 01 R$ 381.333,33 R$ 381.333,33 
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CM3; SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO = INJEÇÃO ELETRÔNICA; 
CAPACIDADE MÍNIMA = 70 LITROS. FREIOS E SUSPENSÃO: 

CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO. TRANSMISSÃO MANUAL OU 
AUTOMÁTICA: MÍNIMO DE 5 MARCHAS À FRENTE E 1 MARCHA À 

RÉ. DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA. DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E EM CONFORMIDADE COM 
O PROCONVE. ESTRUTURA: CABINE E CARROCERIA SERÃO OS 

ORIGINAIS DO VEÍCULO, CONSTRUÍDAS EM AÇO. ALTURA 
INTERNA MÍNIMA DE 1.800 MM NO SALÃO DE ATENDIMENTO 

(COMPARTIMENTO DE CARGA), COM CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) METROS CÚBICOS NO 

TOTAL, SERVIDO COM DUAS PORTAS TRASEIRAS COM 
ABERTURA HORIZONTAL MÍNIMA EM DUAS POSIÇÕES (DE 90 E 
180 GRAUS OU 90 E 270 GRAUS), TENDO COMO ALTURA MÍNIMA 

1.650 MM, COM DISPOSITIVO AUTOMÁTICO PARA MANTÊ-LAS 
ABERTAS, IMPEDINDO SEU FECHAMENTO ESPONTÂNEO NO 
CASO DO VEÍCULO ESTACIONAR EM DESNÍVEL. PORTAS EM 

CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTIRENO, COM 
FECHOS, TANTO INTERNO COMO EXTERNO, RESISTENTES E DE 
ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. A ALTURA INTERNA DO 
VEÍCULO DEVERÁ SER ORIGINAL DE FÁBRICA, SEM QUE SEJA 

ALTERADA A PARTE CONSTRUTIVA DA AMBULÂNCIA. SISTEMA 
ELÉTRICO: SERÁ O ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE 

SISTEMA SECUNDÁRIO COM BATERIA ADICIONAL; A 
ALIMENTAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR DUAS BATERIAS, 

SENDO A DO CHASSI ORIGINAL DO FABRICANTE E OUTRA, 
INDEPENDENTE, PARA O COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO; 
O SISTEMA ELÉTRICO DEVERÁ ESTAR DIMENSIONADO PARA O 
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS 
(DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS), QUER COM A VIATURA EM 

MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE 
SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES; O 

COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO E O EQUIPAMENTO 
ELÉTRICO SECUNDÁRIO DEVEM SER SERVIDOS POR CIRCUITOS 

TOTALMENTE SEPARADOS E DISTINTOS DOS CIRCUITOS DO 
CHASSI DA VIATURA. O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, 

LOCALIZADO NA PAREDE SOBRE A BANCADA PRÓXIMA À 
CABECEIRA DO PACIENTE, DEVERÁ POSSUIR UMA RÉGUA 

INTEGRADA COM NO MÍNIMO OITO TOMADAS, SENDO QUATRO 
TRIPOLARES (2P+T) DE 110V/220V (AC), DUAS 5V (DC) PADRÃO 

USB E DUAS PARA 12V(DC); AS TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO 
MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 31 CM DE QUALQUER 

TOMADA DE OXIGÊNIO. TOMADA EXTERNA (TRIPOLAR) PARA 
CAPTAÇÃO DE ENERGIA INSTALADA NA PARTE SUPERIOR DO 
LADO ESQUERDO DO VEÍCULO. O SISTEMA ELÉTRICO DEVERÁ 

ESTAR DIMENSIONADO PARA O EMPREGO SIMULTÂNEO DE 
TODOS OS ITENS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS 

ESPECIFICADOS NESTE DESCRITIVO TÉCNICO E NOS 
PREVISTOS PELA PORTARIA GM/MS NO 2.048/2002 PARA 
AMBULÂNCIA TIPO B E TIPO D, QUER COM A VIATURA EM 

MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE 
SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES. 

ILUMINAÇÃO INTERNA: A ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE 
ATENDIMENTO DO VEÍCULO DEVE SER DE DOIS TIPOS: 
NATURAL - MEDIANTE ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS 

JANELAS DO VEÍCULO (CABINE E CARROCERIA); E ARTIFICIAL - 
DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO SEIS LUMINÁRIAS, 

INSTALADAS NO TETO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 MM, EM 
MODELO LED. ILUMINAÇÃO EXTERNA: A ILUMINAÇÃO EXTERNA 
DEVERÁ CONTAR COM HOLOFOTES TIPO FAROL ARTICULADO 

REGULÁVEL MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA E NAS 
LATERAIS DA CARROCERIA, COM ACIONAMENTO 

INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180° NA 
VERTICAL; OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O 

EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-
MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, 

CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 
ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 

ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE 
GARANTIA SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU 

SUPERIOR. 
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8 00023591 AMBULÂNCIA TIPO A, AMBULÂNCIA COM AR CONDICIONADO E 
DIREÇÃO HIDRAULICA ORIGINAL DE FABRICA ANO 2025/2025 

MODELO 2025/2025 VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO 
FURGÃO/FURGONETA, PARA SIMPLES REMOÇÃO COM 

POTÊNCIA MÍNIMA 100CV, SENDO DUAS PORTAS NA CABINE, 1 
PORTA DUPLA NO COMPARTIMENTO TRASEIRO E UMA LATERAL 
DESLIZANTE, MOTOR 1.6, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS 
COM PRÉ-TENSIONADORES, RODA DE AÇO ARO 14'' ORIGINAL 

DE FÁBRICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR E AR 
CONDICIONADO SENDO TODOS OS ITENS ORIGINAIS DE 

FÁBRICA. DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO: 
TRANSFORMAÇÃO CONFECCIONADO INTERNAMENTE EM 

MATERIAL TOTALMENTE LAVÁVEL, PISO ANTIDERRAPANTE, 
ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED 12V, 02 TOMADAS 12V, UMA 

JANELA CORREDIÇA NA LATERAL COM SERIGRAFIA PADRÃO 
AMBULÂNCIA, MACA RETRÁTIL COM COMPRIMENTO 1,80 COM A 

CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO VEÍCULO; COM PÉS 
DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODÍZIOS 
CONFECCIONADOS EM MATERIAIS RESISTENTES A OXIDAÇÃO, 

COM PNEUS DE BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS; 
COM TRAVA DE SEGURANÇA PARA EVITAR O FECHAMENTO 

INVOLUNTÁRIO DAS PERNAS DA MACA QUANDO NA POSIÇÃO 
ESTENDIDA, PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A RÁPIDA 
RETIRADA E INSERÇÃO DA VÍTIMA NO COMPARTIMENTO DA 

VIATURA, COM A UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE RETRAÇÃO 
DOS PÉS ACIONADO PELO PRÓPRIO IMPULSO DA MACA PARA 
DENTRO E PARA FORA DO COMPARTIMENTO, PODENDO SER 
MANUSEADA POR APENAS UMA PESSOA. ESTA MACA DEVE 
DISPOR DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À MESMA, 

EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM PERFEITA 
SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A 
VÍTIMA. DEVE SER PROVIDA DE SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO 

TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E 
SUPORTAR NESTE ITEM PESO MÍNIMO DE 100 KG SEM CORTE 

NA LATARIA PARA DESLOCAMENTO DA MACA DENTRO DA 
CABINE E SEM DESLOCAMENTO DO BANCO CARONA PARA 

FRENTE A FIM DE MAIOR SEGURANÇA DO PASSAGEIRO, 
SUPORTE PARA SORO E PLASMA, ARMÁRIO FRONTAL INTERNO 

LOCALIZADO NA REGIÃO, BANCO LATERAL COM ENCOSTO 
PARA ACOMPANHANTE EM COURVIM, COM CINTO DE 

SEGURANÇA, SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE UM CILINDRO DE 
OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 1M3 / 3 LITROS, CILINDRO DE 

OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 1M3 / 3 LITROS, RÉGUA DE 
OXIGÊNIO DE 03 PONTAS COM FLUXÔMETRO / ASPIRADOR / 

UMIDIFICADOR; MANÔMETRO, REDE DE OXIGÊNIO COM 
VÁLVULA E MANÔMETRO EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, 
REVESTIMENTO INTERNO EM ABS NA COR BRANCA, PINTURA 

EXTERNA NA COR DO VEÍCULO, CONJUNTO COMPLETO DE 
FECHADURA, TRICÔS, E CHAVE NA PORTA TRASEIRA, 

SINALIZADOR EM BARRA COM SIRENE DE UM TOM, PELICULA 
OPACA NA COR BRANCA, DUAS PORTAS TRASEIRA A FIM DE 

FACILITAR A ENTRADA E SAÍDA DO PACIENTE EM LOCAL COM 
TRANSITO INTENSO, DOIS VIDROS TRASEIROS, AR 

CONDICIONADO PARA PACIENTE. OBS: O VEÍCULO DEVERÁ 
RECEBER O EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO 

PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS COM LICENCIAMENTO E 
EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO ATENDENDO A NORMATIVA DO DETRAN - MT, E 

ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS MANUAIS DE 
GARANTIA SENDO O ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU 

SUPERIOR. 

UN 03 R$ 174.900,00 R$ 524.700,00 

9 00034563 PICKUP 4X4 CABINE SIMPLES COM BAÚ EM FIBRA DE VIDRO 
SIMPLES REMOÇÃO 

POTÊNCIA MÍNIMA LÍQUIDA 203 CV, POTÊNCIA MÍNIMO 3.380RPM, 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO, TRANSMISSÃO TIPO 
MANUAL 6 VELOCIDADES, FREIOS DIANTEIROS A DISCO E 
TRASEIRO A TAMBOR, TRAÇÃO 4X4, MEDIDAS EXTERNAS 

COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.320, LARGURA SUPERIOR A 1.900, 
ENTRE EIXO SUPERIOR A 3.080, COMPRIMENTO INTERNO DA 
AMBULÂNCIA SUPERIOR A 2.300, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 

SUPERIOR HÁ 79 L, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, PNEUS 
RADIAIS MÍNIMO 225/70 R 17”, BATERIA MÍNIMO 65 AH, 

CAPACIDADE DE CARGA SUPERIOR A 1.150 KG, PESO EM 
ORDEM DE MARCHA 1.800 KG. DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO: 

AMBULÂNCIA CONFECCIONADO INTEIRAMENTE EM BAÚ DE 
FIBRA DE VIDRO OU ALUMÍNIO BLOCO ÚNICO SEM EMENDAS;  

INTERIOR DA TRANSFORMAÇÃO AMBULÂNCIA 

UN 01 R$ 423.500,00 R$ 423.500,00 
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CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO SEM EMENDAS E SEM 
ACABAMENTO EM SILICONE ENTRE O TETO, LATERAIS, 

ARMÁRIO, BANCADA, BANCO BAÚ E PISO, SENDO NECESSÁRIO 
PARA TOTAL HIGIENIZAÇÃO E NÃO PROLIFERAÇÃO DE 
FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT NBR 

14.561/2000; JUNTO À PROPOSTA/HABILITAÇÃO LAUDO DA 
PINTURA OU PROTEÇÃO DO PISO, PAREDES INTERNAS, 

DIVISÓRIA, E ARMÁRIO COMPROVANDO QUE OS MESMOS SÃO 
UTILIZADOS MATÉRIAS ANTIMICROBIANO, TORNANDO A 

SUPERFÍCIE BACTERIOSTÁTICA;  JUNTO À 
PROPOSTA/HABILITAÇÃO ENSAIO DE FLAMABILIDADE DE 
ACORDO COM “RESOLUÇÃO CONTRAN N 498/14 – DISPÕE 

SOBRE REQUISITOS APLICÁVEIS NO REVESTIMENTO INTERNO 
DO VEÍCULO AMBULÂNCIA QUE ESTÁ SENDO OFERTADO” EM 

NOME DA EMPRESA TRANSFORMADORA; PISO 
ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRO SEM EMENDAS PARA 

TOTAL HIGIENIZAÇÃO COM TRILHO EM FIBRA PARA ENTRADA E 
SAÍDA DA MACA, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000;  ARMÁRIO 

INTERNO LOCALIZADO NA REGIÃO SUPERIOR EM FIBRA DE 
VIDRO, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000;  BALCÃO EM FIBRA 

DE VIDRO COM LOCAL PARA MEDICAMENTOS E SUPORTE PARA 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME ABNT NBR 

14.561/2000;  
ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED 12 V; 02 TOMADAS INTERNAS 

2P+T 110 VCA; INVERSOR DE VOLTAGEM 400 WATTS; 02 
TOMADA INTERNA 12 VCC;  SINALIZADOR FRONTAL EM BARRA 

LINEAR COM MÍNIMO DE 05 LENTES INJETADAS EM 
POLICARBONATO NA COR VERMELHA, COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 1.260  MM, LARGURA MÍNIMA DE 290 MM, MÍNIMO DE 10 
BLOCOS DIANTEIROS, 10 BLOCOS TRASEIROS E 02 BLOCOS 

LATERAIS SENDO QUE CADA BLOCO CONTÉM 04 LEDS DE NO 
MÍNIMO 3 WATTS E LENTE DEFLETORA EM CADA LEDS; O 

MODULO DE CONTROLE DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE 
EFEITOS LUMINOSOS QUE CARACTERIZEM O VEÍCULO PARADO, 
EM DESLOCAMENTO E EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, FUNÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO APENAS DOS LEDS FRONTAIS E UM 
LATERAL OU TRASEIROS E UM LATERAL E FUNÇÃO DE 

AUMENTO GRADUAL DE INTENSIDADE DOS LEDS, COM NO 
MÍNIMO DE 15 EFEITOS LUMINOSOS DE FLASH DISTINTOS;  

SINALIZADOR ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE NO MÍNIMO 
100 W RMS DE POTÊNCIA, @ 13,8 VCC, 03 (TRÊS) TONS 

DISTINTOS, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 300 A 3000 HZ E 
PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MÍNIMO 128 DB @ 

13,8 VCC COM UM ÚNICO AUTOFALANTE;  LUZES DE 
ADVERTÊNCIA FIXADAS NAS LATERAIS DO VEÍCULO, SENDO 

TRÊS EM CADA LADO E 02 NA TRASEIRA;  
MACA RETRÁTIL COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.970 MM, 

CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO VEÍCULO, COM PÉS 
DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEÁVEL, PROVIDA DE 04 

RODÍZIOS GIRATÓRIOS CONFECCIONADOS EM MATERIAIS 
RESISTENTES A OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE BORRACHA 

MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS. COM TRAVA DE SEGURANÇA 
PARA EVITAR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO DAS PERNAS DA 

MACA QUANDO NA POSIÇÃO ESTENDIDA, PROJETADA DE 
FORMA A PERMITIR A RÁPIDA RETIRADA E INSERÇÃO DA VÍTIMA 

NO COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A UTILIZAÇÃO DE UM 
SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS ACIONADO PELO PRÓPRIO 

IMPULSO DA MACA PARA DENTRO E PARA FORA DO 
COMPARTIMENTO, PODENDO SER MANUSEADA POR APENAS 

UMA PESSOA, 03 CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À MESMA, 
SENDO UM DELES COM SISTEMA DE 04 PONTAS PARA FIXAÇÃO 
DOS OMBROS E TÓRAX DO PACIENTE, EQUIPADA COM TRAVAS 

RÁPIDAS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E 
DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA, PROVIDA DE 

SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO 
MENOS 45 GRAUS E COM GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES. COM 

COLCHONETE IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, SEM ZÍPER, COM 
ESPUMA INTERNA DE DENSIDADE 33 KGF/M³. DEVERÃO SER 
APRESENTADOS: AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 

EMPRESA FABRICANTE DA MACA E REGISTRO OU 
CADASTRAMENTO NA ANVISA; LAUDO TÉCNICO  COM ENSAIO 
DE DEFORMAÇÃO DA ESTRUTURA COM CARGA DISTRIBUÍDA 

MÍNIMA DE 490 KG E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 290 KG 
CONFORME REQUISITOS ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN 

1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 E BS EN 1789:2007; 
ENSAIO PARA AVALIAÇÃO DE DISPOSITIVO DE ANCORAGEM DA 

MACA, COM O OBJETIVO DE AVALIAR ATRAVÉS DE 
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ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, O DESEMPENHO, SEGURANÇA E 
PERFORMANCE DO SISTEMA DE ANCORAGEM DE MACAS, 

CONFORME REQUISITO DA NORMA NBR 14561/2000 FEITO POR 
LABORATÓRIO DEVIDAMENTE CREDENCIADO,  REFERENTE A 

MACA QUE SERÁ ENTREGUE; VEÍCULO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE LOTAÇÃO PARA 07 OCUPANTES JUNTAMENTE COM 

A MACA RETRÁTIL;  
BANCOS LATERAIS PARA 04 PESSOAS COM CINTOS DE 

SEGURANÇA INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM COURVIN DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM ASSENTOS E ENCOSTOS DAS COSTAS 

INDIVIDUAIS, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000;  JUNTO À 
PROPOSTA/HABILITAÇÃO ENSAIO DE ANCORAGEM DO CINTO 
DE SEGURANÇA DOS BANCOS CONFORME PORTARIA 190/09 E 

NORMA ABNT 14.561/2000, COTRAN N° 48/98 EM NOME DA 
EMPRESA TRANSFORMADORA REFERENTE AO VEÍCULO 

OFERTADO CONFORME PORTARIA 990/2022 ART. 12; SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO DE UM CILINDRO DE OXIGÊNIO COM 

CAPACIDADE DE 15 LITROS;  
CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CAPACIDADE DE 03 LITROS;  
RÉGUA DE OXIGÊNIO DE 03 PONTAS COM FLUXÔMETRO / 

ASPIRADOR / UMIDIFICADOR; REDE DE OXIGÊNIO COM VÁLVULA 
E MANÔMETRO EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO;  

01 JANELA NA LATERAL COM VIDRO CORREDIÇO, FIXADA SEM 
BORRACHA PARA MELHOR VEDAÇÃO E SAÍDA DE ÁGUA;  
VIDROS NAS 02 PORTAS TRASEIRAS COM SERIGRAFIA E 

PELÍCULA OPACA; CONJUNTO COMPLETO DE FECHADURA, 
TRINCOS, 02 AMORTECEDORES SENDO UM EM CADA PORTA; 02 

PORTAS TRASEIRAS EM FIBRA COM ABERTURA LATERAL DE 
FOLHA DUPLA;  01 VENTILADOR INTERNO NA LATERAL DA 
AMBULÂNCIA COM PROTEÇÃO DE CÚPULA DE FIBRA; 01 
EXAUSTOR INTERNO NA LATERAL DA AMBULÂNCIA COM 

PROTEÇÃO DE CÚPULA DE FIBRA;  PINTURA EXTERNA NA COR 
DO VEÍCULO; INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE PARA SORO E 
PLASMA FIXADO NO BALAÚSTRE; BALAÚSTRE FIXADO NO 
TETO; REFORÇO FIXADO NO PISO, EMBAIXO DE TODAS AS 

RODAS DA MACA EM ALUMÍNIO; SERIGRAFIA PADRÃO 
AMBULÂNCIA;  CAVIDADE PARA COMUNICAÇÃO COM A CABINE;  
APRESENTAR JUNTO PROPOSTA/HABILITAÇÃO COMPROVANTE 
DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA (CCT) CONFORME PORTARIA 142 DE 
26/2019 INMETRO, CASO ESTEJA VENCIDO APRESENTAR JUNTO 

O COMPROVANTE DE SISTEMA DE GESTÃO DE QUALIDADE 
CONFORME “PORTARIA 190/2009” EM NOME DA EMPRESA 

TRANSFORMADORA, E CERTIDÃO DE ADEQUAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO DO TRÂNSITO (CAT) “RESOLUÇÃO 291/2008”, 
“PORTARIA 160/2017” REFERENTE À MARCA E MODELO DO 

VEÍCULO OFERTADO, JUNTAMENTE COM O PROJETO BÁSICO 
DA ADAPTAÇÃO COM LAYOUT  DEVIDAMENTE ASSINADO, COM 

FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA DIGITAL PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO, CONFORME PORTARIA 
DENATRAN 190/2009, PORTARIA 990/2022 E PORTARIA 142/2019, 

CORRESPONDENDO AO VEÍCULO OFERTADO NA PROPOSTA 
COMERCIAL. A ENTREGA SERÁ FEITA SOMENTE POR 

PLATAFORMA AUTO GUINCHO ITENS QUE DEVERÃO SER 
INCLUSOS: -AR COMPARTIMENTO DO PACIENTE. -ALARME DE 

RÉ.-BOLSA COM PRANCHA POLIETILENO. -OXÍMETRO DE MESA. 
OBS: O VEÍCULO DEVERÁ RECEBER O EMPLACAMENTO EM 
NOME DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI-MT, SEM CUSTOS 
COM LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, CONFORME A LEI 

DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO ATENDENDO A 
NORMATIVA DO DETRAN - MT, E ACOMPANHADOS DE SEUS 

RESPECTIVOS MANUAIS DE GARANTIA SENDO O 
ANO/MODELO/ FABRICAÇÃO 2025 OU SUPERIOR. 

 

(Três milhões, duzentos e noventa e seis mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta e sete 
centavos)    

TOTAL: R$ 3.296.241,67 

 
 

2.  FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR: 
 

2.1. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra 

todos os requisitos previstos neste termo de referência. 
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3. MODELO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço global. 

 

2.3. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

 

2.3.1. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 

de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- habilitação. 

 

2.4. DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

2.4.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 
 

 

3.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

GEDEONE BRANDÃO MODESTO, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los        e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

 

3.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

3.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

3.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

3.6. O gestor do contrato, será o servidor José Lourenço dos Santos, Secretario Municipal de 

Infraestrutura e Obras, com atribuições                   administrativas e a função de administrar o contrato, desde 

sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

3.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 

e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 

contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência. 

 

3.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
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4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

 

4.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

c) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21. 

 
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o                                                                                       Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

 

4.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

4.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 

4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

 

4.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

4.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

 

4.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

para pagamento. 

 

4.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

 

 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

 

5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

 

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

5.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 

por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 

 
5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica; 

 

5.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 

5.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

 

5.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

5.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

se previamente autorizadas pela Administração; 

 

5.1.11. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

 

5.1.12. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação; 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

6.1.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 

6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

6.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

6.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

 

8.1. O Município de Alto Paraguai reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se 

esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 

e no Decreto Municipal nº 007/2024. 

 

8.3. Fica eleito o foro da Comarca de Diamantino como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

Alto Paraguai – MT, em 16 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

GEDEONE BRANDÃO MODESTO 

CPF Nº 468.413.0001-06. 
       COORDENADOR DA FROTA MUNICIPAL 
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ANEXO III  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS PARA EMPRESA VENCEDORA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº ____/2025 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE   
Nome de Fantasia: 

 
Razão Social:  

 CNPJ: Optante   pelo   SIMPLES?   (Sim/Não)   Campo 

 Insc. Est: Obrigatório 
   

 Endereço:  
   

 Bairro: Cidade: 
   

 CEP: E-MAIL: 
   

 Telefone: Fax: 
   

 Banco: Conta Bancária: 
   

 Nome e nº da Agência:   

 

PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR  
 

 

ITEM 

 

 

COD. 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

 
MARCA UN  

 

 

QTD VALOR 

UNIT. 

 

VALOR  
TOTAL 

 

 

Declaro que estão inclusas no valor orçado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, todos 
gastos com transporte e entregas do objeto. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega e Pagamento: Conforme Edital. 

 

IMPORTANTE:  
Obs. 1.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.  
Obs. 2: Documento a ser lançado exclusivamente por meio eletrônico (Sistema Bolsa de Licitações 
e Leilões);  
Obs. 3: É obrigatória a inclusão da proposta eletrônica que será feito exclusivamente através do site 
https://bllcompras.com/ até o dia e horário previstos neste Edital. 
 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 

https://bllcompras.com/
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ANEXO IV  
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº ___/2025 
 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão Eletrônico/SRP n.º __/2025, que não 
possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer trabalho. 
 

 

Local e data. 

Nome do responsável  
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
 
 
 
 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO V  
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº ___/2025 
 
 
 
 

A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº..........................., localizada à  
..........................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21, que cumpre todos os  
requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Alto Paraguai – estado de 
Mato Grosso – Pregão Eletrônico/SRP N.º ___/2025. 
 
 
 
 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO VI  
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº ___/2025 
 
 
 
 

A...........(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º....................., 

localizada à......................................, DECLARA, em conformidade com o Art. 137, da Lei 

14.133/2021, que não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua 

habilitação para este certame licitatório no Município de Alto Paraguai – Estado de Mato Grosso – 

Pregão Eletrônico/SRP n.º ___/2025. 
 
 
 
 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO VII  
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº ___/2025 
 

 

A........................................................................(razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ Nº......................., localizada à ................................................................,  
DECLARA, que cumprirá os prazos de entrega dos materiais, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal requisitante e Anexo VI (forma de execução) do Edital de Pregão Eletrônico/SRP n.º 
__/2025. 
 
 
 
 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO VIII  
DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS EM SEU 

QUADRO DE FUNCIONÁRIOS, DIRETORES OU SÓCIOS.  
 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº ___/2025 
 
 
 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº __/2025, que 
não possuímos, em nosso quadro de funcionários, servidores ou membro da Administração da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado. 
 
 
 
 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IX  
FICHA CADASTRAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº ___/2025 

 

OBJETO: Registro de preço para a futura e eventual aquisição de veículos leves e pesado, novos 

(zero quilometro), Através dos Recurso provenientes de emendas parlamentares, Convênios e 

Recursos próprios, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias municipais do 

Município de Alto Paraguai – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos.  
DADOS DA EMPRESA 

 

Razão Social: …........................................................................ 

Nome Fantasia ............................................................................... 

CNPJ: ....................................................................................... 

Inscrição Estadual …..................................................... 

Inscrição Municipal.......................................................... 

Empresa Optante Pelo Simples: ( ) Sim ( ) Não 

 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

Micro Empresa ( ) Empresa De Pequeno Porte (   ) Empreendedor Individual 

Outros (   ) Qual ….................................................. 

Endereço Completo: ......................................................... 

E-mail: ...................................................................................... 

Telefone: ............................................................................... 

Tipo Da Empresa:  

( ) Individual  

( ) LTDA  

( ) S/A  

( ) Outros. Qual ….................... 

 

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: 

Nome Completo: 

Cpf : 

Data do Registro do Contrato na Junta Comercial: 

 

Nome Completo: 

Cpf: 

Data do Registro do Contrato Na Junta Comercial 

 

DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA 

EMPRESA PARTICIPANTE) 

 

Banco:................................. 
 
 

Agência:............................. 

Conta.................................. 
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DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARA O CONTRATO CASO A 

EMPRESA SEJA VENCEDORA 

 

Nome: ........................................................ Cargo ................................ 

Estado Civil …....................................................................................... 

Rg: .....................................Ssp/ ........................................................ 

Cpf: ............................................................................................ 

Endereço: …....................... Telefone:................................ 
 

 

_________________________________  
Assinatura e Carimbo 

 

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS 

ACIMA. 
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ANEXO X  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de R.P. nº____/2025 
 
Pregão Eletrônico/SRP nº 010/2025 
 

Validade: 12 (doze) meses. 
 

Registro de preço para a futura e eventual aquisição 

de veículos leves e pesado, novos (zero quilometro), 

Através dos Recurso provenientes de emendas 

parlamentares, Convênios e Recursos próprios, 

destinados a atender as necessidades das diversas 

secretarias municipais do Município de Alto 

Paraguai – MT, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o número 03.648.532/0001-28, com sede na Rua Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto, nesta 

cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ADAIR JOSÉ 

ALVES MOREIRA, brasileiro, separado, residente e domiciliado na …................., em Alto Paraguai, 

Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº …........ e CPF/MF n.º ..............., doravante 

denominado “ÓRGÃO GERENCIADOR”, e a empresa ..............., pessoa jurídica de direito 

.........., inscrita no CNPJ/MF sob o número ............, com sede na ......., ............., ........, na cidade de 

.................., Estado ................,neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), 

..............., brasileiro(a), ...............,........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade 

de ................, Estado ................,portador  da  C.I.  RG.  nº  ...............  SSP  ......... e  CPF/MF  n.º  

..............,  doravante  denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal 

nº 14.133/21, considerando o resultado do Pregão Eletrônico/SRP Nº 010/2025, firmam a presente 

Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.  

 

1.OBJETO E PREÇOS 
 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, futura e eventual aquisição de 

veículos leves e pesado, novos (zero quilometro), Através dos Recurso provenientes de emendas 

parlamentares, Convênios e Recursos próprios, destinados a atender as necessidades das diversas 

secretarias municipais do Município de Alto Paraguai – MT, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, Pregão Eletrônico nº. 010/2025, abaixo 

especificados: 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UN QUANT MARCA MODELO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

        

(________________________________________________________________________________) VALOR TOTAL 
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2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O Registro de Preço será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preço, na forma do 
Anexo XIII, e posteriormente conforme estabelecido no art. 78 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nas 

condições previstas neste Edital. 
 

2.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá a vigência de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso  
 

 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Ordem Bancária, em até 30(trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as 
notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela Administração para a 

fiscalização da ata; 
 

3.2. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 
e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação; 
 

3.3. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 
 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 
Alto Paraguai - MT; 
 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 
 
4.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa única, conforme solicitação 
feita pela Secretaria de Saúde, com prazo não superior a 60 (Sessenta) dias após firmado contrato e 
o recebimento da nota de empenho – NAD (Nota de Autorização de Despesa).  
4.2. Executado a ata, o seu objeto será recebido: 

c) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a 
especificação, mediante recibo assinado pelas partes, 30 (trinta) dias, após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento (NAD – Nota de Autorização de Despesa).  
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do item e consequente aceitação, mediante 
recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação.  
4.3. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.  
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4.4. Caso não seja possível à entrega na data assinalada, à empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
4.5. O item deverá ser recebido pelo fiscal, no horário compreendido entre as 07h às 11h e 13h às 
17h, de segunda a sexta-feira, na Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua 12 de Julho 
n°102 - Bairro Modulo 01.  

5. DAS OBRIGAÇÕES   

5.1. Órgão Gerenciador: 
 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 
 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 
 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 
certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 
 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária 
 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 
indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 
 

5.2. Da Detentora da Ata: 
 

5.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 
 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

 

5.3.1. Efetuar a entrega do veículo em perfeita condição, no prazo e locais indicados pela Secretaria, 
 

em estrita observância das especificações deste Termo, futuro Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal; responsabilizar-se pelo transporte dos Veículos até o local indicado 

para entrega, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

5.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

 

5.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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5.6. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

5.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE; 

 

5.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

5.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 

5.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

 

5.11. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida pelo INMETRO, atendendo 

aos critérios: 

 

5.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes da 

aquisição; Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 

 

5.13. Substituir às suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 

apresentar problema quanto ao seu período de garantia; 

 

5.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

5.15. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do objeto no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

 

5.16. O veículo, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que comprovada a pré-

existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como 
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alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do 

produto. Serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 

da conformidade dos produtos com as especificações do edital. Em se constatando irregularidades 

o contratante poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, exigindo a substituição no prazo de 30 (Trinta) 

dias do item inconforme, contados da notificação por escrito ou por mensagem eletrônica 

encaminhada pelo Fiscal de Contrato. 

 

5.17. Havendo possibilidade, o veículo deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, no que couber; 

 

5.18. Fornecer o veículo em estrita conformidade com as especificações constantes do termo de 

referência, devendo ser de primeira qualidade, nunca antes utilizados, e conter as características 

peculiares, e, bem assim, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias especificações 

de peso, medida, quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia, prazo de 

validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte; 
 
5.18. Os veículos devem ser entregues dentro do perímetro urbano do município em local 

indicado na ordem de fornecimento emplacados em nome da prefeitura municipal e 

devidamente documentados. As despesas emplacamento e licenciamento junto ao DETRAN, e 

de obrigação da contratada. Todos os veículos devem ser na cor branca. 

 

5.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.20. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da aquisição do 

objeto, os seguintes documentos: 

11) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 
12) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

 
13) Certidão de Regularidade do FGTS; 
 
14) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

5.21. Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos 

de substituição tributária previsto no art. 13, § 6º, da Lei Complementar 084/2013 e em caso 

de alteração da legislação. 
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5.22. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

5.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local. 

 

5.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 

5.25. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.26. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

5.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.28. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

5.29. Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

5.30. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

 

5.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

5.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

5.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
 

5.35. O veículo acima citado não poderá apresentar erro ou defeito da parte do fabricante; 

 

5.36. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega do objeto, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
5.37. O bem deve estar acompanhado, ainda, do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
5.38. Efetuar a entrega do bem, objeto desta licitação, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, após 

a convocação formal, que se dará através de “NAD” Nota de Autorização de Despesa; 
 
5.39. Comunicar imediatamente a contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
 
5.40. O bem deve estar em bom estado de conservação, ter prazo de garantia no mínimo 01 (um) 

ano sem limite de horas, prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor caso 

maior. 
 
5.41. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos sistemáticos de 

fabricação ou incorreções, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas 

realizadas em concessionárias do fabricante, deverão ser reparados, corrigido ou substituído no prazo 

 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, sem ônus para esta Secretaria, este prazo será contado a partir da 

última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado; 
 
5.42. No caso de apresentarem defeitos, e consequentemente serem substituídos, a garantia será 

contado a partir da nova data de entrega. 
 
5.43. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada 

incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA; 

 

 

 
 
5.44. Local da entrega: 

 

Local: Prefeitura Municipal de Alto Paraguai – MT. 

Endereço: Rua Presidente Médici nº 470. 

Bairro: Planalto. 

CEP: 78.410-000. 
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Cidade: Alto Paraguai – MT. 
  

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
retirada da nota de empenho pela detentora. 
 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata. 
 

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa). 
 

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento.  
 

 

7. DAS PENALIDADES 
 

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 
unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as 
seguintes sanções administrativas: 
 

7.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 
em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
 
d) Cancelamento do preço registrado; 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração no prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 

7.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento: 
 

d) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 
até o décimo dia; 
 
e) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
 

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação 
de serviços: 
 

h) Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
 
i) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 
totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
 
j) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração 
pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos. 
 
k) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão unilateral 

do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
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7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 
estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 
 

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 
 

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores mantido pela Administração. 
 

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 

Município.   

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

8.1.Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não haverá reajuste, 
nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do 
inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
 

8.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
 

8.2.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as despesas 

e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento 

das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
 

8.3. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
 

8.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 
no processo. 
 

8.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
 
 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
 

8.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 
 

8.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
 

8.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
 

8.9. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
 

8.9.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
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pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 

8.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
 

8.11. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 
 

8.12. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o 

preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
 

8.13. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
 

8.14. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso.  
 
 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.  
 

 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 
 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 
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10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 
Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 
instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata.  
 
 

11. DAS COMUNICAÇÕES 
 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 
detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 010/2025 e a proposta da 
empresa _______________ classificada em 1º lugar para os itens relacionados no item 1.1 desta ata, 
no certame supranumerado. 
 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 
empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 
 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 
correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 
efeitos legais. 
 

13. DO FORO 
 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Diamantino, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

Alto Paraguai – MT, ** de ***** de 2025. 

 

 

 

Adair José Alves Moreira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

CONTRATADA 

NOME DA LICITANTE 

CNPJ/MF Nº. 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:…….. 

R.G. Nº:……. 

 

NOME:…….. 
 
R.G. Nº:…… 

 


